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ESTADO DO MARANHÃO
CÂUaNa MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

Ofício n" 01912025 - DLC

ImperutrizlMA, 04 de dezembro de2025

A Sua Excelência, o Senhor

Adhemar Alves de Freitas Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz

Assunto: Autorização da Câmara Municipal de Imperatriz para iniciar a proÍrogação de

contrato.

Seúor Presidente, ao cumprimentá-lo cordialmente, informo que o Contrato no

20230306.D003, com a empresa IMPERANET - IMPERATRIZ SERVIÇOS DE INTERNET

LTDA, que tem por objeto Contratação de empresa especializada para o fomecimento de

internet para atender às necessidades da Câmara Municipal de Imperatriz - MA, encontra-se em

reta final de sua vigência.

Os serviços ora pretendidos são de natureza continuada, em face da necessidade contínua

do acesso à internet para o desenvolvimento das atividades na Câmara Municipal de Imperatriz,

uma vez que, todos os sistemas administrativos, como folha de pagamento, contabilidade,

licitação, bem como o sistema de votação dos procedimentos legislativos por meio do SISLEG

são dependentes de acesso à internet, tudo em conformidade com as especificações técnicas e

serviços descritos no Termo de Referência. Além disso, vale destacar que emrazáo da reforma

do prédio da Câmara Municipal de Imperatriz, o fornecimento atual não suprirá a demanda,

com isso, foi aberto um novo procedimento administrativo para contratação de fornecimento

de internet sob o no 103, o qual se encontra em sua fase de planejamento. Devido a isso, tal

solicitação se dá para prorrogação do contrato atual, pelo prazo de 03 (três) meses, visando a

conclusão do processo licitatorio em aberto.

Por fim, cabe destacar que conforme o contrato original, no item 5.2 "O prazo

de vigência do presente instrumento de contrato poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57

Inciso II da Lei n" 8.666/93. " assim sendo, sob o ponto de vista legal, o artigo 57, inciso II, da

Lei no 8.666/1993, prevê que o prazo de duração dos contratos de natureza continuada, como é

o caso em questão, podem chegar a 60 (sessenta) meses, logo, sua prorrogação está amparada

pelo dispositivo legal retrocitado.

\l

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.sss.0 1 9/000 1 -09 c
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ESTADO DO MARANHÃO
CAMARA MTINICIPAL DE TMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

Assim sendo, solicito a autorização de Vossa Excelência para dil início ao processo de

prorrogação contratual.

Respeitosamente,

Victor Gabriel uino da

N'02912024

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001 -09
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ESTÁDO DÜ MA
CÂNlÀRA MUNICIPAL DE

CoNTRATO No 20230306.D003
DI§PEN§A OO3'2023
PROCESSO No 007/2023

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇOSTFORNECTMENTO
euE ENTRE sE cELEBRAM A cÀmen* muntctpAl DE
IIIIP§RATRIZ E A EMPRESA IMPERA}-IET lllrPERATRlZ
SERV|çOS DE TNTERNET LTDA, NA FORMA ABATXO:

Por este instrumento particular, a CÂmnRR MUNICIPAL DE IMPERATRIUMA inscrita no CNPJ sob
o no 69.555.019i0001-09, neste ato representada pelo Presidênte, Sr. Amauri Alberto Pereira de
$;ousa, portador(a) da Cêdula de ldentidade no 0356144120089 e do OPF no 790.825,133-15, a
seguir denominada CGNTRATANTE, e a ernpresa IMPERANET - IMPERATRIZ SERVIÇOS DE
INTERNET LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n,o 14.788.CI89/0001-07, com sede na Rua Paraíba, n.
620, Nova lmperatriz, lmperatriz - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, §r, Elvis Presley Rodrigues de Macedo, portado(a) do RG
no 012847551999-0 e CPF n.o 967.959.303-78, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO No

20230306.D003, decorrente do Processo de Dispensa no 003/2023, formalizado nos autos do
Processo Administrativo no 007/2023, submetendo-se às cláusutas e condiçÕes abaixo ê aos
preceitos instituídos pela Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores e demais normas

, pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMETRA _ DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada para o
fornecimentodeinternetparaatenderasnecessidadesdaCâmaraMunicipaldelmperatriz-MA.

cLÁu§uLA SEGUNDA - DA VTNCULAçÃO

2"'l Vinculam-se ao presente contrato independentemente de transcriçâo o Processo de Dispensa no
003/2023 e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ 16.980,15 (dezesseis mit
novecentos e oitenta reais e quinze centavos).

cLÁusuLA QUARTA - DO§ RECURSO§ ORÇAIíENTÁR|OS ,

4.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
AÇÃO: 01.122.0001.2-OO2- MANUT. DAS ATTVTDADES E PROJETOS DA CÂMARA
NATIJREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.CI0 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - eESSOA
JURIDICA;

..500 _ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

nu" Si*pti.io N{oreira" n' t 185. Cenro, Imperatriz * MÁ
cNPJ 69.555.0 I 9/0001 -09

I-'one; (99) :i52,1-3359
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ESTADO DO MARANHÃO
CÀ§íARA MUNICIPAL DE

CLAI.'SULA QUIN?A - DO PRAZO DE VIGENCIA

5.1 O presente Confato entrará em vigor na data de sua
7023

5.2 CI prazo de vigência do presente instrumento de contrato
art. 57 lnciso ll da Lei no 8.6ôô/93.

1 de dezembro de

nos termos do

cLÁu§uLA sExTA - DA E§pECtFtCAçÃO DOS §ERVIçO§

q 1 O objeto do contrato será executado conforme Proposta de Preços, anexo deste cnntrato.

cLÁusuLA sÉflnm - Do pRÂzo DE ExEcuçÃo.

- 7.1 A CONTRATADA íica obrigada a iniciar a prestação dos serviços, no prazo de até 24 (vinte e
cuatro) horas, contados a partir da emissâo da Ordem de $erviços/Fornecimento.

CLÁUSULA OITÀVA - DO PAGAUENTO

8.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em atê 30 (trinta) dias após a emissão da
Iiquidação dos serviços.

8 2 - A Nota Fiscallfatura será conferida e atestada por servidor indicado mediante Portaria da
Comissão de Recebimento dos Serviços, declarando que os serviços prestados conforme as
especificaçÕes da Dispensa sob n" 003/2023.

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corente da
CONTRATADA a ser informada pela mesma no momento em que emitir a nota Íiscal.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATÂDA

9.1 A ÇONTRATADA se obriga a:

a) Efetuar a prestação dos serviços conforme especifcaçÕes estabelecidas e sua Proposta de
PreÇos;
b) Curnprir CIs prâzos previstos nas CúU§ULA§ deste instrumento, contados a partir: do
recebimento da Ordern dos Serviços expedida pela CONTRATANTE;
c) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, razáo
soctal. CNPJ, dados bancários, endereço, te{efone, fax e outros dados que forem importantes;
d) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder pelos danos
causados à Administração ou a terceiros;
e) Manter, durante a execuçáo do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa.

cLÁusuLA DÉctMA - DA§ oBRIcAÇôEs DA CoNTRATANTE

10 1 A CONTRATANTE se obr§a a:

a) Emitir a Ordern de Serviços/Fornecimento;

b) Accmpanhar e fiscalizar a prestação dos serviços do presente coNTRATo:

Rua Simplício §,lereira. n" I i85. Cenüt, Lnperarriz - M.A
c): 

l"'H i l,l 
j;ol"l;o'
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CAMARA MUNICIPAL DE

c) Atestar os documentos fiscais pertínentes, quando comprovada a prestaçâo dos serviços, de
acordo com üs termos deste Contrato e da Proposta de Preços aprêsentada peÉ CONTRÀTlbn;

d) Efetuar os pagamentos à CONTRATA§IA, de acordo 6om a forma e prazo êstâbelecidCIs nestê
instrumento, obssnãndo as normas adrninistrativas e financeiras em vigor;

e) Proceder às advertências, multas e demais cominaçÕes legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉGIT,IA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

11.1 O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigaçôes ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nô 8.6§6Í1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no início da prestaçáo dos serviços ora
contratados, sujeitará a CONTRATADA á multa de mora diária de 0,02o/o (dois centêsimos por cento)
do valor do respectivo contrato, a juízo da Administração, até o lirnite de 10% (dez por cento).

PARÁGRATO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrdo anterior, a GoNTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATÀDA, na hipótese de inexecução total ou
parcial do CONJRATO, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do objeto contratado;

c) Suspensão tenrporária de participação eín ticitaçâo e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaragão de inidoneidadê parâ licitar ou contratar com a Administraçâo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja prornovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas oa", uc' e "d" poderão ser aplicadas
conjuntamerúe com a prevista na âlínea "b".

PARAGRÂFO QUÂRTO . Se a CONTRATADA - en§ar o retardamento da exeeução do contrato,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar
com a Câmara Municipal de lmperatriz/Maranhâo, pelo prazo de até 05 (cínco) ano§, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidadê, sern prejuízo da aplicação das multas previsias neste
ínstrumento e das demais cominaçôes legais.

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá à CONTRATÂNTE propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposiÇáo. 

.
\i
§:

\*
Rua Simplício Moreirq no 1 I85, Centro, tmperatriz - MA

CNPJ 69.555.0 I 9/000 l -09
Fone: (99) 3524-3359
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PARÁGRAFO SEXTO - Apos â aplicação de qualquer penalidade sêrá feita cornunicação escrita à
CONTRATADA e publicação no Jornal Oficial do Estado e dos Municípios, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PÀRÁGRAFO §ÊT|MO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTR.ATANTE.

PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigávelou judícialmente.

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagarnento será bito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉcluA §EGUNDA. DA REScIsÃo

12.1 Constituem motivos para a rescisão deste GONTRATO:

a) O não cumprimento de Cláusulas Gontratuais, especiÍicaçÕes, ou prazos;
b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificaçôes, ou prazos,
c) A lentidáo do seu cumprirnento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da
conclusão do serviço, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início da prestação dos serviços;
e) A paralisação da prestação dos seruiços, sem justa causa e prévia comunicação à
CONTRATANTE;
f) A subcontrataçâo total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor ou comissão designada
para acompanhar a prestação dos serviços, assim como as da Administração geral da Câmara
Municipal de lmperatriz - MA.
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 do art. 67 da Lei
Federal n.o 8"6ô6/1 993;

i) A decretaçâo de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CCINTRATADÂ;
k) A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que
prejudiquem a execução deste Contrato;
l) A ocorrênçia de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovadâ, impeditiva da
execução do Contrato;
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justifieadas e
determinadas pela máxirna autoridade da esÍera administrativa a quê está subordinado a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se reÍere o éOrufnefO;
n) A supressão, por parte da CONTRATANTE, da prestação dos serviços, acaretando modificação
do valor ínicialdo GONTRATO além do limite permitido no § 1o do art. 65 da Lein.o 8.6ô6/igg3, sálvo
as supres§ôes resultantes, de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do ínciso ll, s 20
do art. 65 da referida Lei;
o) A suspensâo da prestação dos serviços, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 20 (vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, gravê perturbação da ordem interna
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensÕes que totalizem o mesrlto prâzo, inàependentemente dopagamento obrigatÔrio de indenizaçÕes, pelas sucessívas e contratualmente imprevista
desmobilizaçôes e mobilizaçôes e outras previstas, assegurado a GONTRATADA. nesses casos, o
direito de optar pela suspensâo do cumprimento das obr§ações assumidas até que seja normalizada
a situação;

Rua §implicio Moreira, n" I l85, Centro, Imperuiz - MA
CNPJ 69.555.0 l91000l _09

Fone: (99) 3524-3359
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E§TADO DO MARA
CÂMARÂ MUNICIPÂL DE

p) O atraso superior a 120 (cento e vinte) días dos pagamentos devidos pela CONTRÂTANTE
decorrentes dos serviços prestados já fornecidos, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem intema ou suerra, assêgurado a COI{TRATADA o direito de optar pela

suspensão do cumprimento dê suas obrigaçÕês até que seja normalizada a situação;
q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal no 8.66611993, sem prejuízo
das sançôes penais cabíveis;
r) A fraude na execução do COI{TRÂTO, o comportarnento de modo inidôneo, a declaraçâo falsa e
o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas na Lei de licitaçôes e contratos;

PARÁGRÀFO PRIMEIRO - Os câsos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos
do processo, assegurado o contraditorio e a ampla defesa.

PARÁGRAFO §EGUNDo - A rescisão deste CONTRÂTO poderá ser:

a) Determinada por ato unilaterale escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas 'a' a
'm'desta cláusula:

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no procêsso da Dispensa, desde que haja

conveniência para a COHTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

pARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras ol' a up' desta cláusula,
sem que haja culpa da CONTRATADÀ, será esta ressarcida dos prejuÍzos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execuçâo do
CONTRATO ate a data da rescisâo.

PARÁGRAFO QUÀRTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos crédilos decorrentes do CONTRATO, até o limite dos p§uízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAS coMUNrcAçÕEs

13.1 Qualquêr comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, rnediante protocolo ou outro maio de registro, que comprove a sua
efetivação, nâo sendo consideradas comunicaçÕes verbais.

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - DO AMPARO LEGAL

14.1 O presente instrumento de cnntrato é resultante do processo de Dispênse no 003/2023, e está
fundamentado na Lei Federal n'. 8.6S6/93, Art. 24 inc. ll.

cLÁu§uLA DECTMA QUTNTA - DA PUBLTCAçÃO

15.1 A CCINTRATANTE Íará publicar o extrato do presente Contrato
Municipal de lmperatriz, até o 50 iquinto) dia útil do mês seguinte ao
ocorra sua publicaçâo no prazo de 20 (vinte) dias desta data.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO

Rua Simplicio Moreira, n" I 185, Ceffiro, Imperatriz - MÂ
CNPJ 69.555.0 I 9i0001 -09

Fone: (99) 3524-3359
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16 1 Fica eleito o foro da Justiça da Comarca de lmperatriz/Maranhão, com
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas
instrumento.

lmperatriz - MA, 06 de março de 2023.

ÜAMARÂ IMPERATRIZ

\,,

/\,
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TMPERANET - |MPERATRTZ SERV|ÇOS DE TNTERNET LTDA
Elvis Presley Rodrigues de Macedo

Representante Legal
CONTRATADA

r\ 11 ! \.ie*"

CPF: .ii( 1'+r3 \{ i - {^)*J

NOI\íE:

NOME:

ESTADO DO
CÀN.{ÂRA IULNICIPAL DE

16.2 É. assim, por êstarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmarn o presênte Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um sô efeito,
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Sr. de Sousa i,l: t'
,l .

. .';, t i,'
:1,.-,' ,, ,*/

í"f:,,$ + .3{' 4*, t? S*

lr.:C.1

Rua Simplicio MorEira, no I 185, Centro, lmperatriz - MÂ
c.NP"r 69.555.0 I 9/000 I -09

Fone: {99) 3524-3359
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CÃMARA MUNIGIPAL DE IMPERATRIZ E A
EMPRESA |MPERANET - TMPERATRTZ SERVIÇOS
DE INTERNET LTDA.

por este instrumento particular, a cÂnanRn MUNICIPAL DE IMPERATRIZMA inscrita no

CNPJ sob o no 69.555.019/00CI1-09, neste ato representada pelo Presidente, Sr, Amauri

Alberto Pereira de Sousa, portador(a) da Cédula de ldentidade no 035614412008: ? do

CpF no 790.825.133-15, a seguir denominada CONTRATANTE, e a êmpresâ IMPERANET

- tMpERATRtZ SERVIÇOS DE INTERNET LTDA, inscrita no C,N.P.J sob o- 
-1"

14.7gg.0g910001-07, Com sede na Rr.la Paraíba, n.620, Nova lmperatriz, lmperatriz'MA,

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada* po: 
^"::_ 

represerrtante

tegal, Sr. Elvis presley Rodrigues de Macedo, portado(a) do RG n" 012847551999-0 e

CpF n" 967.959.303-78, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que

consta no processo Administrativo n.o A6212O23, e nos termos da Lei n" 8.ô66/93 e nas

demais normas legais aplicáveis, conÍorme abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O presente Termo de Aditivo tem como objeto a formalização do 1" Termo de Aditivo do

CoNTRATO N" 20230306.D003, que tem corno objeto a alteração da vigência do contrato

original, celebrado em 06 de março de 2023, prorrogando por mais 09 (nove) mêses, entre

as partes acima qualificadas, relativo à Contrataçâo de empre"l 
-""?:"ializada 

para o

fornecimento de internet para atender as necessidades da Câmara Municipal de lmperatriz

-MA

CLAUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas deconentes do presente Aditivo oconerão por conta das seguintes dotações

orçamentárias:

orgâo. cÂunnn MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

UN-IDADE: CAMARA MUN IC I PAL
;õ;;fii'ij,ã;i0i iàã ooot zooe - MANUr DAs ArlvlnADE§ E PRorEros DA

CÂMARA
Elemento de Despesa: 3.3.9o.39.00.00 * OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA
JURIDICA
500 - Recursos não Vinculados de lmpostos

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO DE ADITIVO

Rua Simplício Moreira, n" 1L85, Centro, lmperâtriz - MA

cN PJ 69.555.S19/0CI01-09

Fone: (99) 3524-3359
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Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e

P/ CONTRATANTE:

Yts'-19'--

P/ CONTRATADO:

E§TADO DO
CAMARA MUNICIpAL DE

Sr. Amauri

0 valor total deste terrno aditivo para

contrato é R$ RS16.980,00 (deiesseis mil

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCH
O presente Termo de Aditivo prorroga a vigência do contrato por mais 09 (nove) mesês
contados a partir do dia 29 de dezembro de 2S23, de acordo com Art. 57, inciso ll da Lei
Federal n'" 8.666/93 e alteraçÕes posteriores.

0LAUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÂO

alteradas pelo presente Termo Aditivo.

testernunha§, quÊ tambóm o subscrevem, para maior validade jurídica.

condiçÕes do

lmperatriz (MA), 29 de dezembro de 2A23.

de Sousa

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Cêntro, lmperatriz - MA

cNPJ 69.555"0L9/0001-Oe
r
f§llE' \r4:one: (99) 3524-335e

Páoina 2 de 3



E§TA§O
CÂT,,[ÀII.A h,Í U§TCIP-{L D§

\,

CIÁUSUU PRIMEIRA. DO OBJETO

de aditivo tem Por
tâm ssm§

CúU§ULA SEGUNDA.

O presente Termo
do dia 03 de

alteraçÕes

JURIDICA.

vig§ncia
accrdo cQm Art" §?, inciso llda

â09§ú30§.§ü03, QUE Er'ITRE SI §ELEÊRANí À

ÜÂMARA i.IUNI§IPÀL DE IMPURATRIZ E Â EIIilPRE§A

IMFERANÊT - |MPÉRATRIZ §ERVIçS§ DE INTÊRNET

?o Termo
a alteraçâo

de internet Para

mests§ contadss a
do contrato Por mais 09 {nove}

Lei Federal n". 8,§6ôI§3

§IÁU§ULATÊRCÉIRA- DO VALOR DO TÊRMO DE ADITIVO

LTDA.

por este instrumento particular, a CÂI*RRR MUNICIPAL DE IMPERATRI?IMA inscrita no CNPJ sob

;;ô;ürfiôroôor.ss, neste ato representada p.l- lr.:iillle, ,r' 
AmauriÂlberto Pêrêirã ss

§ôusa, portado(a) da cêdula de tdentidade nÚ 03s§14a]3?99i-* do CPF n§ ?0ü'825'13s'1§' a

seguir denominada ÇONTRATANTE, § a empre§â tMpÊRÀt'{ET - IMPERÂTRIZ SERVIçO§ D§

TNTERNÊT LTDA., situada na Rua Parâlbâ. * 620,,i{ova lrnperatrie. lmperakiz - MA' üÊF:6§S07-

âàli-r",I, -";NÉJ --h o n" 14.?EB.0Bst0ss1-§? ilesrô ãrs repres*ntada pela §r. Elvis Ftêslev

Rodrigues de Macedo, ú*"oor* da CÉdula de ld*ntidads no 0{2847§51ggg-0 s§n-Un o1!rn n"

gô7.s59.303-78, â 
"*Jrl' 

J*ominada C$NTRATADÂ' acordarn e justam Íi::i::. pr*§ente

Contrato, nos termog Uã tei no 8 0ô6193, assim çoms pelas cláusulas'a seguir êxprê§§â§:

o aditivr Para cob'rir a§ desPesasO valor total deste term
pertodo §ç 6g:çnove) me§B§, á R$ 1S'S80,00 (dezesseis

relativas
mil a novecentos e

cúu§ULArercEl*n.üs§RECUR§0§oRÇÀlVtENTÂHO§
ÀJ í**p*ç*s deconentes do presente Aditivo ocorrerâo por conta dae seguint*s dotaç&es

CAMANA MUNICIPAL
PROJETOS DA CÂMARÀ

ÍER0EIROS * pEs§oA

Rua Simptício Morelra, n'1X85, c§ntro' lmperaril - MA

cNpl §9.s55.013/0001'09

Foner {S9} 35?4'335§

Páoine í de 2



CLAU§ULA QUÀRTA- DA

§r. Elvis

TESTEMUNHAS:

Ê, por se acharem justas e contratadas, e depoi§ de lido e achado Çonfsme, as partee assinam s

pre§ente instruínênto em 02 (duas) vias, sem rasura§, porante 02 (duas) testernunhas' que$rn$m

o subscrevern, para maior validade jurídica'

lmperatríz (MÂ)' 03 de outubro dê 2024'

ESTADO DÜ

Ficam ratifioadas todas as demais Cláusulas e condições

presente Termo Aditivo'

AMAURI ALSERTO

PEfiEIRÀ DE

5OUSAr7908?51

P/ OONTRÀTANTE:
5
§r. Amauri Pereira de

Presidêntê

PI CONTRATADO:
LTDA.

nâo alteradas Pelo

tr
]r*

OE

CPF-NO: íj .' I

! l::631

§ousa

CPF.NO:

Rua Simplicio Moreira, n' 1L85, Centru, lrnperatriz * lvlÂ

cNPt 69.55s.0191000x{s
Foae: (99! 35?+3359

Pàglna 2 de 2



IMPERATRIZ - MA

Proc.

llulltctnAL !L

floà6p 1çg131À1rtlí)

ESTAD(} DO i\4ARANIIAÜ
('AMARA MIJN l(llPAL DIt lN,{ PEI{i\.l'RtZ

A»t.nvo N" (,]
pkrlrr§§o Àt)t!.I. N" {}07/2023

'l'l:R(:Ellt{) l'URl\t{) DE .tl}t1 t}'0 DO {,(}:'{tR.\'l'(, .\,
2023{13{'ó-D0í}3, QUE fN'I'RE Sl CfLUBRÀ.\t Â cÂNr,rn..t
}IUNICIP;lI. t'E I}IPERÂI'IIIZ U A EI}IPR}.SÂ
I t\t PER à l\ ET - t itt pER,\]'Rtz s ]-lrI I (.()s r) E r l\-r.n RN Ii'Í'
L',l't)Â.

I',ot'e$lr jnstturtturrloparliuulur.u("(l!1ARÀl\,ltJNl('lPÀt.D[ÍMlr[,RÀIlilZiMAinscrirrnr.r(Nl,J§(,bo11"
('9.-55-§.01910001-()9. nsstB ato rcptesentada pelt> llrcsitlcnte. Sr. Âdhenr:ir Àlvçs tlc Fleitas Jirniçr. Lrr)r-t'd(,r{xi
d-r Ccrltrla du Ítlentidàric n" 79'722797t1 - SSPjN,ÍA rr rlo CIlt n,,6j6.3(r(I.lg3--Í3, u scguir tlerrcrrriniul«
CONTRATANTF., u'a empresa I§'I['ERANET - tl\.ÍPERATRIT. SF.ft\,'tÇClS DF. INTERNr.T t_-tD^,.*irurutn
11i1 ftuir paraibir, n irl0. Ni:ra Írnpcnrtriz. lrrrpr..ratriz _ MA. C[:p. ô5(.li]T-?(rü. inscritl nc (,\pJ soh {) n.,
l4 7§lJ.0E9/t)U0l-07 rlú§Ít âto rcprÊs{tltâdirpela §r. Eluis PrusicS. ltodrigucs de Mirçetlo. porlil6$ril tlu ü*rl,lil
dc ldu-r:trdadc no í)12847551999-0 SSP-tul,\, tlu C'l'f rf'9ír?.9-5i1.3(13,78, n scguildcuonrirmdn CONI'ltÂ I'AlJA,
auurtlalt: e.iuslanr tintritr o pIB§cnte luntt'alo. rlos tcnn(ts dl Lei n'8.ír(r(r,i9J. assirn et>nlp pclas cl;iu.rultrs ir

seguir expressas:

{.:L í"USt}Lh l}ttil\.{EÍRÂ - D(] Ot}jL"t.0

t) Ft'escrrtc s(,lltlitto tclll lx)l olr.iclu a tirrrrrrrlizlrçitr do -]o 'l-crrrro dc .,\t{irir,o clo ('ON'l'tlÀ'Í'(l N"l0lli}'l(,tl l')ílí)-1, qtrr lell'l [)(]r'Übjeto a plorrogaç:lio rlc prazo c(]rn il ernpresl lN4pF.ÍtANI:-l'- l\4lrtrRATRlT
Sl:l{vl('{)'l DL IN't'[]{NEl' t l-D.d. (lttc tçl)} ptrt oir.jctu ('untnrtuçiic dc crrrprcsu csllccirlrz;rtl(r l1:1.rr (1

tLirlIút:ln1{nto tlc irttcrrsl puril iltdnddr-i"r}i llci-'cssidaclc.sda t'át-]ral'a Mr-rrrrrtliirlclc Írirllu,ratriz- - §{Â.
i'1.ÂT.r§1rl,A SE(iilIril]À - DA Vt(;ÊNCtA

L) pt'*sentr"t Turtrto tle Àrlitivo Prorroga a vigertciu tlo eontralo pur m:ris {l{i (seis} rltcses, {j(}rltil(1)s a parlir.rlo
itia {J3 tlc,lttlhrr tl': l(i]5. de lcortlo crttt: Ârt. 51. incisu Il rla Lci Furlurul no U,(rô(r/9-l c rllr;raçrirr 1:rslcriur.ts.

í,I,ALJ5LJi,.{ TEtTT.'}-,It{A . I]O VAI.ÜR IJO TFRN,{(J I}F. AL}ITtVO

{) viiltrl lútül riLrstü lL"flllo clc aditivtr para rrrhrir ils (lesf,úsírs rcla(ivirs li uxcc nçiio (lo t:untritti}- ç rlc lt§ I I jl{}. lt}
\-* (onze urrl, trcT.cntos e vinlt rsilis e dez. úçnlilyos),

(.'Í ÁusuLr\ QrJi\t{TÁ - DOS R|..CLJI{S{IS uRÇAtlHr\TARtos
As riesl:es:t"s tlccorrcutes tlo presettte Âditivo ocorrcriirr por crlntn das.srgtrirttes clor.rçfres or(irrncnta*as:

tlrgiur (,Âh{Ât-r.c Mt,t\t{'tt,AL nr llv{t}t:l{Â.l.RlZ uNll)Al)r (.A§{ÀRÂ h{trNl(.ti,Àt_
Prr,riett) Ati'.'itiatle: tll I?2.t)üÜl 2-0ul N,lANu'f DAs Â'í'ívil)At)Í:s I_ IlRC).Í[ToS Í]Â {t.,in,ínnrt
Illenrerrru tle l-)6spg5;1; 1.3.9{).39.0().oti - OUI Rí,}S SnR\.,tql()S I)I: 'Í'I]Í{üf.ilt{JS Í,nsS()A Jt]l(il)Í( {
t 1.,\l Sljl..{ (}l"lt\T.{ - Dr\ RATIF|{'AÇÀO

l'crrr-iç A«litivtl.

., "}

ua Simplício Moreira, n" 119S, Centro, lmperatriz _ MA
cN PJ 69.555.019/0001 _09

Fone: (99) 3S24-33S9
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Êoâ*fi rtrlgl-gtt't$
ES'I'ADO I)O MÂíIÂNI IÀO

CÂUau MTJNICIPAT- I]E IMPLRATITIz
l'i, pot se açhitrcnr .justas e cottlratadas, c dcpois tle lir{o c mhado conforurc, irs
ir:slrurnr:rttu enr 0? {duas} r,,ias, scr)r rcsurils, pcrunt* {}7 {duas} tçstet:runhus. quc tanrbi.rn o t-(!vefill píil'ü
malor valitlirde jurirl ica

lnrperatriz (MA), 17 tle lrrnho tlc l()25

, lJ

§,, \,rküls/,fu.fl1,1,

í,rrçir{unlrWllr'C()N'l'RA l'ÀN'l'[

P/ CONTRATADC}:

\.,

D[:
I,'I'DA

Sr- Elvis Prcsley Rldrigrrcs tle Mirccilo
l(cprcseutulc Lcgal

I'ES'I'E§.IUNTIÂS:

NoM r- : j§-uh tttall Xonurfü,bor,* NOIvI I :: ê?€, d ü_i ê tjJú-*jr/ÍdÍ§ &. fl;§ #"

('llF-N": A_X: §$"a: *96{_ 6 "l

Rua Simplício Moreira, n" 11g5, Centro, lmperâtriz _ MA
cN P' 69. sss.019/oO0r -09

Fone: {99} 3524-3359

CAMARA MUNICIPAL 
'iIMPERÂTRIZ. MA

Fágina 2 de 2
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ESTADO DO MARANHÂO
cÂuanE MI.INICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AUTORTZAÇÃO

Ao Sr.

SR. VICTOR GABRIEL AQUINO DA SILVA

Gestor de Contratos

Senhor Gestor,

AUTORIZO a abertura do processo de Aditivo do GONTRATO N'20230306.D003,

que tem por objeto prorrogação de prazo e renovação de valor com a empresa IMPERANET

- IMPERATRIZ SERVIÇOS DE INTERNET LTDA, que tem por objeto Contratação de

empresa especializada para o fornecimento de internet para atender as necessidades da

Câmara Municipalde Imperatriz - MA, nos moldes solicitados

lmperatriz - MA, 04 de dezembro de2025

ADHEMAR ALVES DE Assinado de forma digital por

FREITAS ADHEMAR ALVES DE FREITAS

rUNroR:63636018353'":::?lr"'r?i$:1T20:04-o3,oo'

Adhemar Alves de Freitas Júnior
Presidente da Câmara Municipalde lmperatriz

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA

cN PJ 69.sss.019/0001-09

I v

,e

-tr t
. *,i

tI
.,i

CAMARA MUNICIPAL
IMPFRATRIZ . MA

Fls.

Proc-

Página í de 1



IMPERATRIZ. MA
MUNICIPALAM ARA

Púoe*

ESTADO DO MARANHÃO
CÂuMA MUNICIPAL DE IMPERATRZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

Oficio n" 02112025 - DLC

,l

Imperatriz/IVlA, 05 de dezembro de 2025

PaTA: IMPERANET - IMPERATRIZ SERVIÇOS DE INTERNET LTDA

\, Assunto: Manifestação de interesse na renovação contratual

Senhor Adrnini strador,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, informo que o Contrato n' 20230306.D003, com a empresa

II\,IPERA}.IET - IMPERATRIZ SERVIÇOS DE INTERNET LTDA, que tem por objeto a

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de internet para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Imperatriz - MA, encontra-se em reta final de sua

vigência, dessa forma, solicito a manifestação de vossa senhoria quanto ao interesse em

prorrogar o referido contrato por mais 03 (três) meses, a contar de 05 de janeiro de2025.

Atenciosamente,

VICTOR GABRIEL

AQUINO DA

Assinado de forma digital por
VICTOR GABRIEL AQUINO DA

12.05 1 1:53:1 3

-03'00'

Victor Gabriel Aquino da Silva
Gestor de Contratos
Portaria n'02912024

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69 555.0 19/0001 -09

Proc.-



CÀMARA MUNICIPAL DT

IMPERATRIZ - MA

Proc.

Razão Socia| : IMPERANET . IMPERATRIZ

SERV!çOS DE INTERNET

Fantasia: IMPERANET

CNPJ: 14.788.089/0001 -07

lÊ: 12.374.637-0
:-

+

lmperatriz - MA, 05 de Dezembro de 2025

Ao Senhor,

Victor Gabriel Aquino da Silva

Árssunto: Renovação de Contrato

A IMPERANET - IMPERATRIZ SERVIçOS DE INTERNET LTDA, com sede na rua

paraíba, 620, Nova lmperatriz, lmperatriz, Maranhão, vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência informar que recepcionamos a solicitação e temos

interesse em dar continuidade à prestação de serviços, mantendo todas as cláusulas

e condições contratuais existente no seguintes contrato no 20230306.D003,

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protêstos de estima e

consideração.

KL"^, dr 5 Jt*'J':
Sócio- Administrador

lmperanet - lmperatriz Serviços de lnternet

rrs. I *

I

Cordialmente,



f#g trr"rmii SETOR DE

02 - MANtFEsrnçÃo DE TNTERESSE - tMpERANET.pdf
171R

de dezembro de 2025 às 11:54

MANIFESTAçÃO DE INTERESSE
2 mensagens

SETOR DE CONTRATOS <contratos. camaraiE@gmail. com>
Para : imperawork@gmail.com

ATENCIOSAMENTE,

VICTOR GABRIEL AQUINO DA SILVA
Gestor de Contrato
Portaria 02912024

PREZADO(S) SENHOR(ES), 
r\

VENHO pOR ME|O DESTE, SOLTCTTAR MANTFESTAÇÃCró} VOSSA EMPRESA QUANTO AO INTERESSE EM
PRORROGAR O CONTRATO NO 2O23O3O6.DOO3, COM A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ-MA,
CONFORME ANEXO

ü

cÀrunRn MUNtcIPAL

imperanet networks <imperawork@gmail.com>
Para : S ETOR D E CONTRATOS <contratos.camaraitz@gmail. com >

5 de dezembro de 2025 às 15:47

Boa tarde.
Segue em anexo ofício informando a manifestação de interesse em dar continuidade aos serviços prestados.

ffextrr das rnensâqens anteriores oculto]

tt Ofício Carnara 12_2025. pdf
450K

Proc.



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRZ

DEpARTAMENTo DE t tcnaÇÃo E coNTRATos

DESPACHO
.,ll i'. ,.

Ao Sr.

IRAJÁ PINTO DA SILVA
Fiscal de Contratos

Senhor Fiscal,

Ao cumprimentáJo cordialmente, solicito de V. Senhoria informações aceÍca da execução e

dos serviços prestados pela empresa IMPERANET - IMPERATRV SERVIÇOS DE INTERNET

LTDA" referente ao contrato n" 20230306.D003, que tem por objeto Contratação de empresa

especializada para o fornecimento de internet para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Imperatriz - MA, indicando pela manutenção contrafual ou uma nova contrataçáo.

Imperatriz, Estado do Maranhão, em 09 de dezembro de 2025

Victor Gabriel

PORT No 029/2024

Rua Símplício Moreíra, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA

cN PJ 69.55s.019/0001-09



,CÀMARA 
MUNICIPAL Ct

IMPERATRIZ . MA

ofi0o61 1g61S,1Ã11.l§

ESTADO DO MARANHÃO
cÂunna MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

I}ESPACHÜ

Ao Sr.
VICTOR GABRIEL AQUINO DA SILVA
(ie'stor de Clontratos

Senhor (iestor.

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encamiúo o relatório referente ao contrato no

\- 20230306.D003, com a empresa IMPERANET - IMPERATRIZ SERVIÇOS DE INTERNET LTDA,

que tem por objeto Contratação de empresa especializadaparao fornecimento de internet para atender

as necessidades da Câmara Municipal de Imperatriz - MA, conforme solicitado.

Imperatriz, Estado do Maranhão, em de 10 de dezembro de2025

lrajá da Silva

Fiscal de Contratos

PO RTAR rA/D |V/PR Ne 027 / 2025

Rua Simplício Moreira, n'1185, Centro, lmperatriz- MA

cN PJ 69,ss5.019/0001-09

Proc.



CAMARA MUNICIPAL DL
IMPERATRIZ. MA

P,a!À rrttslnrt'l§

ESTADO DO MARANHÃO
cÂuana MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

DADOS DO CONTRATO E DO CONTRATADO

Objeto: Contratação de empresa especializadaparao fornecimento de internet para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Imperatriz - MA.

Vigência: O presente contrato iniciou-se em 06 de março de 2023. E após aditivos terá vigência
até 03 de janeiro de2026

No do Contrato: 20230306.D003
Início da Execução: 06 de março de 2023
Aditivos: Sim
Valor Mensal: R$ 1.886,68 (mil oitocentos e oitenta e seis reais e sessenta e oito reais).

Data do Extrato: 1 1 de maio de 2023.

Data do Extrato do último aditivo: 30 de junho de2025

contratado: TMPERANET - IMPERATRTZ sERvIÇoS DE INTERNET LTDA

CNPJ/LF: 1 4.788.08 9 I 0001 -07

Representante Legal: Elvis Presley Rodrigues de Macedo

Nome: Irajá Pinto da Silva
Cargo: Chefe de Gabinete Parlamentar
Ato de Designação: PORTARIA/DIV/PRN" 027 /2025
A partir de: 10 de abril de 2025

Período Fiscalizado : de 03107 12025 a t0ll2l\O25

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.019/0001-0e

Proc.-=_-

DADOS DO
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PooEB

Lista de Verificação:

Obs.:

ETÍNilPRIMENTO I}O C.OilffiRA'IlO

( x ) Cumprido Integralmente

( ) Cumprido com Ressalvas

( ) Descumprido Parcialmente

( ) Descumprido Integralmente

coNSTDERAÇOES

Trata-se de contratação por meio da Dispensa de Licitação no 00312023, fundamentado
na Lei 8.666193 e alterações posteriores.

O referido contrato e paruprestação de serviços de fornecimento de internet para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Imperatriz - MA.

O contrato original fora firmado em 06 de março de2023,com prtvo de vigência após
aditivos até 03 de janeiro de 2026. Será pago à contratada o valor de R$ 11.320,10 (onze mil,
trezentos e vinte reais e dez centavos) pela prestação dos serviços por 06 (nove) meses, pelo
serviço de fornecimento de internet para Câmara Municipal de Imperatiz, emparcelas mensais
de R$ 1.886,68 (mil oitocentos e oitenta e seis reais e sessenta e oito reais).

O pagamento é efetuado mensalmente, mediante a apresentação da nota fiscal e os
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, em parcelas mensais de R$ 1.886,68

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-0e

'cÀunna 
uuNtclPAL ot

IMPERATRIZ - MA

Fts. 7 L
Proc.

OCORRENCIÀS NÀO

1. Cumpriu as obrigações contratuais iniciais

2. Obedeceu aos prazos estabelecidos x

3. Entregou documentos a que estava obrigado nos prazos
estabelecidos

x

4. Prestou serviço com a qualidade esperada x

5. Realizou diligências necessárias

6. Informou ou comunicou situações a que estava
obrigado

x

ESTADO DO MARANHÃO
cÂuana MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SIM

x

x

{





CAMAP.A
IMPER

MUNICIPAL )r
IÂTRIZ. MA

Porh trctsulr$l§

ESTADO DO MARANHÃO
cÂuana MI.,NICIPAL DE IMPERATRIZ

(mil oitocentos e oitenta e seis reais e sessenta e oito reais) pelo serviço de fornecimento de um
link de intemet de I (um) gb de velocidade.

Ademais, o contrato original foi assinado em março de2023, e já houve 03 (três) termos
aditivos de prorrogação de prazo, não havendo alteração nos valores firmados originalmente.

Assim sendo, em se tratando do aspecto fiscal e da execução contratual, indico pela

mamutenção do mesmo

E o relatório.

da Silva
Fiscal de Contratos

PORTARIA/DIV/PR N' 027 I 2025

Rua Simplício Moreira, no 1 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 1 9/000 l -09
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Z
ESTADO DO MARANHÃO

cÂuana MUNTcTPAL DE IMPERATRIZ
DEPARTAMENTO DE LICITAçÃO E CONTRATOS

DESPACHO

Imperatriz, 10 de dezembro de2025

Ao Sr.

DEIVON DE AGUIAR SANTOS
Assessor do Departamento Administrativo
Nesta

ASSUNTO: Pesquisa de preços

Prezado Senhor,

Veúo pelo presente, na qualidade de Gestor de Contratos, informar da abertura

do processo de aditivo do contrato no 20230306.D003, com a empresa IMPERANET -

IMPERATRIZ SERVIÇOS DE INTERNET LTDA, 9ue tem por objeto Contratação de

empresa especializadapara o fornecimento de intemet para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Imperatriz - MA. Dessa forma, veúo solicitar de vossa senhoria arealização da

pesquisa de preço paru o item constante no Anexo I, visando garantir a vantajosidade deste

processo de aditivo.

Victor Ga

PO /PR N" 02912024

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro,lmperatriz- MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09

Página I de2
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂuana MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAçÃO E CONTRATOS

ANEXO I

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 1 9/0001 -09

ITEM DESCRTÇÃO OOS PRODUTOS CATSER UNID QUANT.

1

Prestação do serviço de fomecimento
de internet para atender as

necessidades da Câmara Municipal
de Imperatriz-MA.

26t66 vrÊs 03

Página 2 de2
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂuena MLTNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES C

DESPACHO

ImperatrizlMA, 11 de dezembro de2025

Ao Senhor,
Victor Gabriel Aquino da Silva
Gestor de Contratos
Nesta

ASSUNTO: Pesquisa de preços

Prezado Senhor,

Cumprimentando, encamiúo os autos que tem como objeto a Prorrogação de

prazo do Contrato no 20230306.D003, com a empresa IMPERANET - IMPERATzuZ

SERVIÇOS DE INTERNET LTDA, que tem por objeto Contratação de empresa especializada

para o fornecimento de internet para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Imperatriz - MA, contendo a pesquisa de preços, conforme solicitado. Além disso, conforme

consta do processo administrativo no 103, que trata de um novo procedimento licitatório,

cumpre destacar que, o contrato atual continua mais vantajoso, todavia, não atenderá a nova

demanda da Câmara Municipal de Imperatriz.

Atenciosamente,

Assessor do
Santos
Administrativo

Responsável pela Técnico Preliminar
Portaria/GRAT/PR no 001 12025

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 1 9/000 1 -09
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂuana MUNICIPAL DE IMPERATRTZ

RELATORIO DE PESOUISA DE PRE,COS

Visando atender a Lei no 8.666, de 1993, que orienta como a pesquisa de preços deve

ser realizada, e em observância a Instrução Normativa SEGES/ME no 65, de 7 de julho de

2021, que apesar de não ser de aplicação obrigatória para o município de Imperatriz -}./'A, até

o momento, possui boas priíticas administrativas paraarealizaçáo desta atividade; seguem os

procedimentos administrativos utilizados para realização da pesquisa de preços para a
obtenção do valor estimado da contratação, referente ao Processo de Aditivo do contrato no

20230306.D003 com a empresa IMPERANET - IMPERATRIZ SERVIÇOS DE INTERNET
LTDA.

I. Objeto da contratação:
1.1. Prorrogação de prazo do Contrato no 20230306.D003, com a empresa IMPERANET -

IMPERATRIZ SERVIÇOS DE INTERNET LTDA, que tem por objeto Contratação de

empresa especializadaparao fomecimento de internet para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Imperatriz - MA.

il. Identificação do agente responsável pela pesquisa de preços:
2.1. Nome: Deivon de Aguiar Santos
2.2. P ortaria: PORTARIA/GRAT/PR N" 001 12025

III. Parâmetros consultados:
3.1. Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros
previstos no art. 15, §1o, da Lei Federal n" 8.66611993, conforme discriminado na tabela
abaixo:

No do item Parâmentro
1 Média de 03 (três) valores, por meio do Banco de Preços

3.2. Foram priorizadas consultas no Banco de Preços para ter-se uma base mais robusta dos
valores que estão sendo utilizados atualmente para o mesmo objeto, em conformidade com o
artigo 5o, §1o da IN Seges/ME n" 6512021, pois o sistema condensa todas as contratações para
o mesmo objeto ocorridas em todo Brasil, conforme pesquisa em anexo

IV. Metodologia:
4.1. Dentro dos preços coletados, em cada proposta foram desconsiderados aqueles
inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, dentre a totalidade de preços obtidos
na pesquisa, sendo selecionado apenas o valor vencedor em cada uma das licitações, dessa
forma, mesmo uma pesquisa constando o valor mais alto, para fins do cálculo, só foi
considerado o valor vencedor em cada licitação.

4.2. A obtenção do preço estimado deu-se com base na média dos valores obtidos na

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro,Imperatriz- MA
CNPJ 69.sss.O19l0001 -09

h
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MTINICIPAL DE IMPERATRIZ

pesquisa de preços. Com isso, paÍa a pesquisa de preços, foram selecionados 05 (cinco)

contratos, para se ter uma maior abrangência de valores e ter um valor mais fiel ao que é

praticado hoje no mercado:

V. Memória de Cálculo:
5.1. Memória de Cálculo:
5.1 .1 . Na memória de cálculo se identificou os valores médios, medianos, e menores, por meio

darealização do cálculo do desvio padrão e do coeficiente de variação entre os preços obtidos

na pesquisa.

5.1.2.O coeficiente de variação considerado baixo foi aquele que apresentou percentual igual
ou inferior a25Yo, sendo nesse caso indicada a média como critério de definição do valor de

mercado paÍa o cálculo do valor final estimado do item.

5.1.3.E quando superior a25oÁ, o coeficiente indica a presença de valores extremos afetando

a média, situação em que se é recomenda o uso da mediana como critério de definição do preço

médio de mercado para o cálculo do valor final estimado do iteml.

5.1.4. Os valores cotados em cada uma das licitações para o fornecimento de internet para ser

definido a média foram de:

VI. Conclusões:
6.1. Considerando as informações acima expostas e documentos que compõem a pesquisa de
preços, é possível concluir que:
6.2. Após a realizaçáo de pesquisa de preços em conformidade com as disposições legais,
certifica-se que o preço estimado para a presente contratação é compatível com os praticados
no mercado, uma vez que a média do valor cotado foi de RS 1.913183 (um mil, novecentos e

I Foi utilizado o critério adotado no Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do Superior Tribunal de Justiça
(srr).

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro,lmperatriz- MA
CNPJ 69.555.0 1 9/000 1 -09

Item Método JustiÍicativa

i Média

Considerado que os dados estão

dispostos de forma homogênea não

havendo grande diferença entre

eles, foi utilizadaa soma da série de

03 (três) preços coletados dividida
pela quantidade de preços desse

coniunto.

1) R$ 2.000,00

2) RS 1.881,00

3) R$ 1.878,50

Média: R$ 1.913,83
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

treze reais e oitenta e três centavos), e o contrato atual pelo fornecimento de intemet é de RS

1.886,68 (mil oitocentos e oitenta e seis reais e sessenta e oito centavos). Assim sendo, conclui-

se que é mais vantajoso para a Administração aditivar o contrato atual. Todavia, apesar do

contrato atual ser mais vantajoso, considerando os preços praticados no mercado e

considerando a reforma e ampliação do prédio do poder legislativo, o contrato atual não

suprirá as demandas desta casa de leis, por isso, fora iniciado um novo processo

licitatório sob o número 103, para que possâ suprir todas as necessidades.

7.
7 .1.

7.2.
7.3.

Rol de todos os documentos peúinentes a Pesquisa de Preços:
Cotação
Mapa comparativo de preços

Memorial de cálculo

ImperatrizlMA, 1 dezembro de2025.

Deivon Santos
AdministrativoAssessor do

Responsável pela Elaboração Técnico Preliminar
Portaria/GRAT/PR no 001 12025

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro,Imperatriz- MA

\í

CNPJ 69.s5s.0 I 9/000 I -09
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Cârnara Murricipal de Imperatriz-MA
{. r.{ $}.1 : 69,555.0r.S10001-09

Íl*;;*r:sÀvtl; Deivon dc Aguiar tle Santos

§fttrirula: PORT. 00112025

Trleforre: {99) 99132-9844

§)*:pilrlôst*rfito: Departamento Administrativo I R*sponsável Técnico pelo ETP

Fesquisa realizada entre 11112/2025 11:46:41 e LLl12l2§2511:52:10

&g€§ Ltotsi.*:ÍrÍ$

CÀMARA MUNICIPAL Oi
IÀíPERATRIZ. MA

{.lr,1aiirrir;ltjirii:;!rljil i::.i:,.1.11;.:.lr:: il:lill ji: itl';:t:1J1:;l'-:?.,l.:"i)

{}bserlações Geraisr prestação do serviço de fomecimenro de imemet para arender as ner:essi.datles da Câmara iVlunicipal de Imperatriz - MÂ

Eui colíarmidade com a lnsnuEão Nomadva No 65 de 0i de Juiho de !021 (Lei n'' 14"133)'

ltem l.: trramecimento de link de interuet

PREÇ(}§ /
PROPOSTAS

3i50

Ilreço Cortpras
(iovernanrentais

1

QUÂN'IIDAI}8.
ESTIMADO

&$ 1.Í)19,83 (un)

Órgâo Priblico

çOVE1L\{) Dú ES'LqDO DO t!l'rl{ I Sectetaria Eslteriti dt Estado de

üesenvulçirrento f.c,rnôntic,i e In1entivo a T,]r lurluçiro l,\gtinúl de l)c'ft'sa .{gr.rpecuári.r

CALCI]LADO

R$ i.919,83

GI,OBAI.,

1ü$\1, Ir$ 1.919,t13

IdentiÍiração

N"Pregão:900ü62035

I,IASG:92589B

Ilata
T,reco

l..icitação

3ü/ü6/2011 tt$2.000,110

,lo llstadu tlo Par'á

,]

00.48$ 828/t]ü73-2Ü - I\4INISTr RIo DÀ liÍls'lÃD rr: í)"\ INí11"1Çi\Ú [i\,'Í SERViÇos

Ptltlt I(l(15 i t,tr,r'r't{,\L llll (.(l1l{}ltÁ5

0ú.483.8:&illü73-2Ü - i\dINISTf RIO l)À LITSTlO F l)\ T},IOVÂÇÀO Eh{ SERVIÇOS

pllilí,lcrls i cI,NTllÁ1. lll] c(]l!{pliÀs

N"Pregão:9t10022025 241ú3i21)?\ R$l.B7B,i0

Lr\56:201057

N"Preg.io:S000220)5 24103,'2015 R$l.BB1,tlO

I tÂ5(i:2{)1057

Ir§ 1.919,83

R$ 1.91S,83

l'alor Unitário

Mediana dos Preços Obúdos: RS 1.881,00

Relatório geíado no dia Iil f2l 2025 11: 52:48 (lP: t68. L97 -f2.fi 4)
Código Validação: BlLF3StdzK3tQmlwavovmPFlLGq/9rdhLKixyo2ÍeMPd6wqHUSnPtm6WA%3d0/63d
t.xF,.//wb4!.icSSorecos.com.bíCertificarioAutealicidade?tokên=ts1LF3BidzK3lQírlWavovmPFlLG0vgrdhLXix0/0252feMPd6wqHUBnPtm6WA%253d0á253d

rOMédia dos Preç

118

' .:',- I .' . ', ''ti' 
'l

rls. 3O

ffielatárie de Cotação:
de lrnperatriz - MA

Fornecimento de internet para atender as necessidades da Cârnara Municipal

P§ITCEN'['UAL

1

T'OTÂL

,2,



Valor do item em Íelação ao total

i 1) Fornecimento
dB...

Quantidade de preços por item

Detalhamento dos Itens

4

3

'l

0
Item 1

},ÍoG.

RATRIZ

n,l
MUNlCIPALÀCAM A!!'1PÉ.IM

Preço Estinradc: R$ r .Í)1g,tJ::i (un) Mérlia dos Preços Olrtidos: R$ ].919,83

Item l.: Fo:necirnento de link de .internet

Percenaual: - Preço Estinrado Cakulado: H$ l.9lÍ).ti:i

Quanúdade

I I Inidade

Descrição

I)resraqão drr serliço rle f()mecimerrt,r de intenrer para aten<'ler;rs necesçidatles da (ântara lVlunicipal de Impelatriz - !VíÁ

Observirção

Rs 2.000,00

30/06,12025 08:00

Pregâo Eletrônico

NÃO

N'Pregão:9000620.!5 i IJA SG :9258Í)8

i2

LiukÀta

20;'08/2025 l0:56

n"w'. gov.br/compras/pt-Lr

171

UNTDAD[,

IJA

Valor da Pmposta Final

R.$ 1.0Ü0,00

Emaíl:

sutaconlabi].idadr20 l6{! gmail.coor

R$ 2.000,00

R$ t.0ú0,00

Email:

i e gal i zacao(o oncon le,c onr.br

R$ 2.000,00

Pleço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

lnc. I Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" tdl33)

Órgão: (iOVERNO DO ASTÁ,DO DO Pi\RÁ

Secretaria [ispecial de Esudo de Desenvolvimento liconômico e Incentivo a Pr

odução

Agência de DeÍesa Agropecuária do Estado do Pará

Objetor Contratâção de serviço de telecomunicação para a implemenroção, operaçâo e

malutenção de linli de acesso, nas respecúvas velocidadr.s irrÍomradas no'I'R

Descriçâo: Ihxa de Irutalação Link de Internet - STFC (Banda Larga) - Taxa de Insmlação Link

de Intemet - STFC (Banda Larga)

Catser: 26166 - Taxa de Insralação Link de Inteme( - S'l'F(l (Banda l..arga)

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Iteml

Ata:

Homologaçâo:

Fonte:

Quantidade:

Unitlade:

UF:

{.f\íP"I

12. 77tj. f r.J0itjUú1-3 I
*v[]\iLt[,il(lR*

Razão Social do Fornecedor

ÀMÂZONIA SOI. UCOES LTD.{

EstaÍlo:

Tâ

Eslado

I\'Ír\

53.1 09.r13/00ü1-96 AVOlP TELECOL,I(jNICACOHS LT',DA

Errdereço:

19.:r!íi.l{16/0ü01 -78 NIJH! LIlGI'llÀL L:IllÂ

Endercço:

,\NSELIV10 \LVEs tX)S sÂ',Nl-OS, 1076

20.U5r.309i{X}01-70 E. I\{ESQUfllAS,lNTOS EIRELt

Cidade:

llelém

Cídarle:

Daviuóp0lis

Endereço:

.{VI.lNIDr\ PEllllvlli fR.,\L, Si I\i

Endereqo:

R JOSE I]ONII'ÁCIO. 140

Tblefone:

(34) 3541-7724

Tàlefone:

(99) 352j-2622

Telefone:

(99) 301S6851

Enrail:

mecnet(Dmecrer.com.br

ffi Retarório gerado no dia LLr L2r2ozs11:s2:48 (rp: L68.7g7.r2.L7 4)
ffiffi código vàidaçâo: BlLF3stdzK3tQmlwavovàprtLGoysrdhLKixíó2ÍeMpd6wqHUEnpún6wA%3d%3d

ffifrm!$ blp-4!0glAetpgcpíecos.com.b/cer Husnprm6wA%253do,6253d 2ta

100rú

Êis.-- 3 f



CNPJ Razão Social dolrornecedor

0B-2I9.21:/fix) l-47 I\J!,Nllllx N[.T\{(l}lKS 'I'EII-ECON{UNlCr\(]OF]S IrfDA

linderrço:
Rl.lA I\NTONIO Cr\lvl POSTRÍNI, ll)7

08. l49"lJl 21m01 -05 IP i\MERlCi\ TLlt.Ir:t.OI!'l I.,TDA.

Valor da Proposta Final

R$ 2.000,ff)

Eslado: Cidadel

5P Pàriquera-Àçu

NomÊ de Contato:

Rodrigo (-laudir:nor Mendes

End*ruço:

t{r.iÀ ALI,REDo volPl, 15:

Preço (Compras Govetrame[tais) 2: Mediana rlas Propostas Finais

Inc, t r\rr. 5'da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (L€i n" 14,133)

Iblefone:

(r1)4110-6677 (ontatô(ôiipaneri(,1.conl.br

Ir$ 2.5n,.t0

R$ 1.87&50

CNPJ:

órgão:

Objeto:

Descrição:

Cat§er:

00.489.828/007:l-20

IV{INISTÉRIO DA GESTÃO E, DÀ INO\1.l.ÇÃO EM SERVIÇOS P(IBLICOS
(llr:NTRÂL Dll COMPItAS

Ccinnatação de seniços de organizaçào de eventos para a realização clas reuniões

intenracionais nticiais de g,overnr: no pais, incluindo a Reuniãn de Sherpas e a Reunião

de Cúpula,ambas do URICS, no llio deJaneiro (RJ), r:r:nlbrme condiqões e exigências

estabelecidas em Edital.

Tara de instalação link de inter:rêt - stfc (banda larga) -'Ihxa de Instalaçâo Link de

Intemer - STFC (Banda l-arga)

26166 - Thxa de Insalação Link de Internet - STFC (l3anda t.arga)

Razão Social do lr'ornecedor

24l0lJl2{125 08:00

àegãr-l Eleirônico

SII\,I

N"Pregão:900022025 I IlAS(i:201l)57

t204

Link r\ta

3OiO4i2OJi 19:37

wrvw. gov. hr','cr:nrprâs/'pt'br

/2

IJNIDAD!]

NE

R$ r.000,00

R$ 1.000,00

Datâ..

Modalidade:

SRP:

Iderrtificação:

Lote/Item:

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quantidade;

Unidade:

UF:

ctvpJ

7:. fii rt]" 37r,,000 1 -,19

Valor da Proposta liinal

lblefone: Email:

{b1 ) 3322-2626 aeceventos@aecevenus.cr:m.br

Estado:

NT

Cidade:

Brasíia

Endereço:

sr:TOR slc tll.lÀllRA 8, -r2âE

SOI.UCTION LOGISTICA E EVT,I\TTOS I.TrJA

Endercço:

SET{IR SRT\'S QUÂDR:I TOL CONJI-INT0 Í.,, 38

26.497.80ü,?0001-53 A&(: EVEw-]'OS LtPlt{ll\{(,)C0}1S L''DA

Estado: Cidade: Endenço:

DF BrasÍlia SFrOR SRTI'N QD 7t)1 CONJ C ALA Â SÂLÂ 529, SN

Nôrne dê Contâto:

Âra Âlicc da Costa c Silva

1::.941.63610001 -17

* v titi[.t-iD()tt*

Eslado: Cidadn:

Df Brasriia

Nome de Conlâlo:

Ivlaria Ctilía Lima

Telefone:

(61) 3042-1?96

0tl.47l.l-,72iü001-85 r\MBp PROIV{OCOIS E EVENI'OS fr:h.lPRESARlÁlS Í,Tt]A R$ r..200,00

Estâdo: cidade:

SP §iio Parrlo

O7.B]2, SÍJíJ/OOOI.OB TJF TURISI!{O f:, [,\,TNTC,S I,,TT)A

Estado: Cidade: Endereço:

DF Brasflia
SLTOA SRTVS Qt) 7ü] CllNTIt0 Ell{pI{ITSARI

Endceço: Nomedf Contãto:

RI-IA l.LIlS COIS, 1477 Flelena l\4dstroianui de l,enlos Ijri{o
Telefone:

('r 1) 3153-:1 33

EnraÍl:

ànrlrea(asbancúdeprojsros.com.br

í).1.4.1:1.11-1,'0001-02 Ir.VLiN'l'llÂ1.. LlVt:, l\'ti\RKl:]lN(.; t.l'D,\

Estado: Cidade: Endêreço:

IvÍT Cuiabá RLiÀ Rua ft'r'sidente Prudeltte dL' Múrârls (k:r Morada do Sol), 32

45.75:).I43,/0001-30 ALTC, REI.LIVC, FOT{iS F. I.VT.NTOS l,TI]A

Endereço:

R$ 1.693,73

Nome de Contato:

PRIST,.Ii,À

IbleÍone: Ernail:
(65) 3322-i664 daina@)evertuàllivc.com.br

Relatório qerado no dia lLlL2l2O25 11:52:48 (lP: L68.797.L2.t74)
Código ValidaÇão: BlLF3SrdzK3tQmlWavovmPFlLGqprdhLKixoÁ2teMpd6wqHUBnPtm6WA%3d%3d
llgp:,',liw.-EêlgoCeprecos.com.b/Cer HUBnptm6WA%2S3d%2S3d 3/8

Trldonr:

161) 3321-340ú

Email:

l i c i ta t' oesfssohi u tionert'n l os. cum. [rr

R$ 1.080,00

R$ r.800,00

TekÍone:

(61) 396?-

51 l1

Email:

Ía tu râ m en I ota_rditu ri sm o.tur.br

FÃ.K
MA



CNP,I

.ltt. I 9lt. :l:-: l^lUJ l-.J9

Llndereço:

Estado: Cidadt:

R, }lio tle janeixr

Razão Social do Fornecedor

s s ARÀ{.l.tD r,tCrr.\(.0iis Lln)À

Valor da Proposta Final

R$ r.800,00

It$ 1.800,00.40.2:i4-254(Xm1-99 G Al-i(lllt': pnOMOCOES E I11VENTOS L' í'l)A

EndeÍêqo:

RIjA tvílRÀNDA \âÍ.vlltrDE, ü,0Íi.1

B^I{RETOS }iVtij\i-l'os P}r0D{icoLs & l'trRISM(]ll l)A

Noille dê C0ntato:

N4lria Alir:e de F. ]libeiro gauche(@g,anche-evt n tos.corrr.br(21 ) 200Ír.r-r040

1 1.71 8.029X1X)1-20

Eslado:

5ll

tl$ 1.Ír I .ü)

Cidade:

.\râcajil

Endereço:

Rt.lA llOtlljlrví,81

'feleíone:

t7í,) 9817t5469

Email:

even nrs(q)harr€toseventos.«»l,br

t)7.11§l.I001(XX)l-0I i\tll(, MÀRKl.rflNti

Estador Cirlade:

EÍüsília

Endereço:

SF,TOR S^US QUÂDRA 05 BI.OC{-} Ii S.r\1.Â 1116, 1.7

luDÂ" 11$ r.87(i,{:}1.)

DT

IMPERATRIZ . MA
M UNICIPAL

18.771,.101i0001-51 INO\IE PROI-)UCÀO D[, EVIiNTOS F, SIiO\'v RÁR XIRF.I l

Estado: Cídade: Endereço: Nomrdecontato:

§T DFr.\IJTAI{QUTA SUl, QIJ;\D}t;\ 04 Bi,OCO À 5,41,À, FFrÍ,ÍPf:i l.AC.llRDA
l)i llrasrlia

)?{.t sIl,\/A

17.17Ít.967ÍXn1-60 NItX()() I;fD,\

Endereço:

u.:t.12.574lr,íX')t-t7 [.lSBOA t.()cÂ(]oti.s li stiRVICOs ESP[:(:r^r,rz,\l](]s Í.:fD.À

R$ l.BBr ,00

Telefone:

(6r ) 831S

í.)404,

Email:

orcanla{rtírí!l)inov0pra}ducao.conl.br

R$ r.881.50

Estado: Cidade:

B.À Salvaclor

Endercço:

RU,A FREI HENRIQUE DÊ COIMBRÀ, 93

Teleíona:

t7r ) 3288-4981

Email:

l isboa .eltreterrirn en I os@fhoünâil. com

0:i.118.191/ü001-8Í| pRnMmR EVENTOS l,fl)À

Est;rdo: Citlade: í,ndereço:

Pit {ludtiba QUÀDIiÂ Si{l§ Qr 29I}LOCO C, SI., 104

Nome de C.onlato: TeleÍone: Email:

NiltonJosriilligliozri (6113201-9400 nihoníôprernierevenus.cour.br

R$ 1.881,30

Ofi.r 7r.39, /00{11 -07 GTQ PT.ANEIA}IE\-TO, PROMOCOES ARTTSTICÂS E CL:L,TURAIS LTDA

Estedo: Cidade: Endareço: Telefone:

RJ Rio de.laneiro RUÀ Cr\PI'TAO EELIX, 375 (21) 9154-1349

04.483.570/000 r -30 ANGELA BEATRIZ DA COSTA SAÍ.C]l,ÍAL] I.TT]A

R$ t.BBl,50

Émeil:

cventos@jopeú0userio.com.bÍ

R$ 1 .B8 r,50

Email:

marcio(a)impâcrDvenro.a0m.br

Estado: Cidade:

i{S Porto i\legre

Entlereço:

AVLNIIIT\ D^S lNDLIS] ItlAS, 1it l,

OK,AL-'\NCO EVF,Nl OS LTDA

Endrreço: Nome de Contoto:

RUÀSG'Í'I\,ÍAIICELINO.4SO T,{IICÍAN\

TeleÍonr:

(5t) 3362-4086

32.616.778,1000r -05

§stado: Cidade:

Sti ,\racaju

Teleíone:

í82) 332G:J:09

Emaíl: Site:

kwai(rDokalango.com www.okalango-com

It$ 1.881,50

R$ 1.881,50

09"604.690/(lü01-62 M^GNI &;\.R PILOLIUCOES E SHO§i§ L1'Ll;\

I:51à.lo: Cidade: Endereço:

SP lvlLrgl das Cruzes RllÂ CÀPll\ü À,L\NOlil- Rl.]D(i}j, 565

Telefone:

( r1) 4?3!).20{8

13. :i92.953/0001-10 tvliü'IECON DESIGN E CENOGRAIiIA L'I'DA

Êstado: Cidade:

5P São Paulo

Endereço:

r§ Dr\S NÀCOES llNIDr\S,4777
Nome de Conlato;

llrurna

lÍ'elefone:

í il ) 3(i93-9221

Enrail:

tlrunna.ol!ei râ(ômchecon.conr

418

Tblefone:

(61) 336.r-0277

tt$ 1.881,50

11$ 1.88r ,:)0

Fls. 1?

Relatório geÍado no dia lU72l2O25 11:52:48 (lP: 168.197.12.174)
Código Validação: BlLF3StdzK3rQmlwavovmPFlLGOygrdhLKix%2Íetúpd6wqHUgnptm6WAoó3d%3d
http-@IijLalgEs Hu8nprm6wA%2s3do,,o2s3d



CNPJ

l(1.421;.5 r li{Im r-l]7

Estàdo: Cidade:

§P São Paulo

Razão Sccial do Fornecedor

Àtit (;[i§]Â0 & PRt]lltr(-{)É.S III'D;\

Endereço:

Rt.i À ÀRl(:.,\-MIRII!í, 21,6

I$omê de Contato:

Àl'4lR /.1(.il IAl,{t:i

Valor da Prcposta Final

c omerci al 1ôurtlrtvontos.con,br

n§ 1.8s1,00

R$ 1.881,5t1

Itii 1.uÍ]l,t.rt)0u.97:J.74bi(XX) I -91:l ]i,.Dtl SHIIVI(.lOS t, EV[]N'l'{rS UI-l),\

Estâdo:

st,

Cidade:

Qnduz

Endereço:

II,HA DO FI]NI]AO, OO

Telefone:

(21) r565-70Í)7

Prrço (Compras Governanrentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc, I Ârr. 5" dâ IlÍ §5 de 07 de Julho de 2021 (Lêi n" t4'133)

CNPJ:

órgão:

Objeto:

Descrição:

CatSer:

00.489.82810073-20

IUINISTÉR,IC' DA CESTÃO E DÀ INOVAÇÃO EI\,í SER\TÍÇOS P(TBI,,ICOS

(lt'INTI{r\L DE COMPRAS

Connatação cle serviços de oryanizaçào de eventos para a tealização das reuniões

internacionais oficiais de governo no pâis, incluindo a Reuniãn de Sherpas e a Reunião

de Cúpula,ambas do BRICS, no Rio de JaneiÍo (Rí), conlbrme condições e exigências

ésübeleÉidas em Edital.

Taxa de instalação link de Ínreroet - stfc (batrda larga) -.tllxa de lnsulação Link de

Intemei - S'I'FC (Banda Larga)

26166 - Taxa de Instalaçào l,ink de Internet - STFC (lland.r Larga)

Razão Social do Fortecedot

"t4,'03/2ú21> 08:{Xr

Plegãu Elctrônictr

SIN{

l\"Pregão:Í)00822025,' ( J A S(i :l0l 057

/203

l.ink Ata

30/04,,2015 19:37

lrrvw. gr.rv. bllr. r:mpraslpt-br

72

TJNIDADT-;,

T)F

lhlor da Proposta Final

Rs Ss0,m

Email:

a*:ertrrtos{i'ra(,cevsr«rs.conr.lr

Nome de ConÍato:

Ara Alir:re da {losta e Silv;r

Data:

Motlalidade:

SRP:

IdentiÍicação:

Lote/Item:

Ata:

Homologaçâo:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

TEhíom:

(61) 3322-2ri26

CNP.I

-16."{97.ti0(}r000 1 -53 i\&il llVl.rNl'OS Ir. PROlVí{Xl{i!,S I3l)/\

Êlstarlor Cidade: Enderrço:

l.]ir Brasíia Sf:lnR S}11-VN QD 70,| CON.I ll 41.4,{ SAI Â 52$, 5Í\

72.ti.tlt.372r'(Xxll-59 [:Ylil\lPL.L]S COMIi]il(.r\CAO & M,\RKII'llN(i t]'LlÀ RÍi 1.000,00

Estàdo: Cidade:

I1 rasí.i i a

Enderoço;

SETOR SIG QUT\DRA 8,;1368

SC}Í,UCTION I..OGISTICA E [:\.ENTI]S I,TDA

Errdrrcço:

SIITI}R SI{T\'S QL],\DR-À 70I, COI{JLINTí-} I,, 3I]

Trlefone:

(61) 3211-2400

Email:

contíto(Acxemplus.com.br

1 2.94 1.636/0001-i7

"vtiNCttt)()R*
Estado: Cidadr:

Df Brasiiia

R$ 1.0r)0,00

Núme de ConÍaÍo:

l!Íaria í-élia Lima

TeleÍone:

{61.} 3042-1796

Email:

li ci lacocsírsoluití(xrevt'ntus.ctxn.br

.MA
cÀMÂRA

00.472.57210001-85 AMBI, t ROI!{[)(-:OES E EVE}'iTOS Ei\.rpRr.SARIAIS I-TDA R$ 1.200,00

Estãdo: Cidade:

SP §ão Paulo

Endereço: Nome de Contâto:

RUA I..UIS GOIS, 1477 Helena Masroianni de L.enros ufirto

Telc[one:

0 1) 3153-1] 3.1

Email:

andrealôsbancudt'projetos.t om.lrr

07.8.]2,58íJ/OOOI.OB DF TURISI\,íO I NVENTOS I,TI)A

Estado: Cidarle: Endereço:

StToIt §I{TVS QD 7ú1 C€NTRO [,MpRnSAIttAl., ÀSSIS CI{ÂT[lÁt-rBt{lr\ND ü L
l ll Brasília

Ê|1.,0r

04.4.1:1.21 4íXX) l -02 [:VEN'I'U AL t"lVt] i\'lÀRI(U,'l'lN( ; LTD,I

R$ r.400,41

Nome de Contato:

PRISCII,,A

Email:

ÍatuÍamento(aj,df tu rismo.tur.br

Tbldone:

({r1) 3962-

5'l1r

R$ 1.69.1,73

Estado: Cidadel Endêrrço:

IVIT Cuiabá RUÀ Rua Presidente Prudente de MoÍaes tlor Morada do Sol), 32

Endereço:

Tblefone: Email:
(65) 3322-1664 daina@eventuallive.com.br

45.71,:i.145i0001.-30 AI-TC, REI l,I:!'ú FOIOS t: IVTTNTOS LI'I)A R$ 1.700,00

ffi Retatório gerado no dia!Lr!2t2o2sr!:s2:48 (p: 168.197.12.174)

ffi trJffiffi,*:333;mtr"'#,1sffi:li:tr*,..,Í:tr'J; ,,.,,,. Hu'nptm6wA%2s3d%2s3d 5/8



CNPJ Razão Social do Fornecedor

Iti. I 9::1. 15 I /(Xll) 1 -39 S S ARA{lJ() t. lCI"l)\(.(lÊls L'lIl.{

Endereço:

.10.23.r.25410001 -99 GALiCHI, P]iO]\,ÍOCÔES E L]VE§TOS t.'lDA

Valor da Proposta Final

1($ 1.790,00

Estado: Cidade:

R.l Hio de Jâneiro

07.:|i; 1. l 00/{}00 r -0'l

Estado: Cidade:

llF tlrasília

Estado: Cidadt:

DF llrasília

1 1 .7 I il.029i{}{x} l-20

E5tado:

5É:

L,ndereço:

kl.lA N.ÍlRÀNDA YÀl.Vl:ttDtl, rxl0{i.l

Ender€ço:

RlrA u0Q1.jtM,81

Endereço:

RUÂ TRFI HENRIQUE DE COIMRRÁ,93

Noúê de Contãto:

N4aria Ali(e de li'. RibeiÍo

Norue de Contato:

FF,T,IPE I-,.ÀCERDÂ

51l.,\iq

.,\ Rl C lll A li K t,'f l N(; E CON Sti t,'IOltl Â PRO ivl(,[]l CiN r\ l. t.ll'Dr\

Enriereço:

sr.r'roR sÂUs QUÀDRA 05 BLOCO K SÂ1,4 I116, l7

(21i 200|-r5{i4li

TeleÍonc:

(6r) 831&

040s

l{$ 1.rJ75,00

l'eleíone:

tiil) 13Éi4-0277

1Í1.7?S.:lü1IXX)1-ar2 INOVI,i PROD(tCÀO DI:l ÊV!lN'f(ls Ii Sll0lV B,{R }jlltFl..l It.$ r.Bílr,{-}{l

lindtreç,o:

ST DE.ÀUTÀRQUIÂ SLTL QUADRÀ 04 BI,OCO Â S,AI,A,

l2Í:)

Email:

oÍcamenlo@inoveproducao.ttln.br

Email:

even t(lsG)h.1Íelos0v«ttos.cont.br

R$

R$ 1.{J81,00B;\ Rltlifos l1v riN.tl)s pll( »t rr. :O[is &, I.t t RI sh4() l.]t,uA

Cidade:

Aracaju

I'eleíolr€:

(79) 9Í1175-5,461i

17.17Í3.967,/(XX)1-60 N!lX0(] lll'llÂ

Errderrço:

r 1.3.{2.574i(}{}0 1 -37 l lSI]0{ L,Otl^(:Olls tl, §llltVlC(lS IiSPLI(llÀl,lZ:\l)OS t:l'DA R$ i.ÍJ81,;0

Estado: Cidarle:

3À Salvador

Ésl;rdo: Cidade:

Cr!iltitla

TpleÍone:

(71 ) 328Íl-4981

Email:

lisboa.entrettuimfl rlo§@'-holmàil.cíJn

R$ 1.881,3003.li8.lIli000l-Í19 pRF,tu lER EVENToS I.,mA

PR

findereço:

QU.ÀDti.4 SHIS {ll 29 [1I OCo C, SI. 104

I\aome dc Contato:

liilton Jos€i Níigliozxi

Telefone:

i6l ) 3201-9400

00. r 7 1.39 1 10001 -07 GTQ PI. ANEJA\íENTO, PROI\'fOCOr;S ARTISTICAS E CULTLIRÂÍS LTDÂ

T.alaÍone: Email:

R$ r.881,50

R$ 1.881,50

Estado:

R.l

32.626.778t0001-05

Estado: Cidade:

5E ;\racaju

Cidade:

I{io dc .laneiro

Endereço:

RUÀ CÀPIT.{O FEt.lX, :175

fi,rxlereço:

Á\rlrNl uÂ lf^S Il§Dl-iS 1'l{1.'1S, :ilJl;

Teleíone:

(2r) 9164-1349

Email:

cventos(itopeahr-ruserio. com.br

04.483.570/OOOI-30 ANGF,LA BF,ATRIZ DA COSTA SALOI,IAO I.TDA

Estâdo: Cidade:

I{5 Poro.,\legre (50 3362-4086 marcio(ai mpactovênto.com.bt

OKALANGO EVEN OS LIDA

Endereço: Nome ds Contsto:

llL;ASG,I'lr'Ír\RCELlN().45ü TAITCIÂNÀ

R$ 1.881,5ü

Telefone:

(821 332&:J20Ir

Emaíl:

kwai@okalango.com

Site:

vww.okalango.com

09.b04.690/üü01-62 MÂGNI &,\.R PROUUCOES E SHO$rS rmÀ R$ 1.88r,S0

TeleÍone:Estado:

5t,

I ir. 192.9S3,i(X)01- I 0

Estado: Cidade:

SP São Paulo

Cidade:

Ivlogi das Cm?,es

Ê,nrlereço:

RU,\ (,ÀPlI.\() À4ÁN0til1. Rl lI)(i1., '>ír1

N'/C}IECON DESIGN E CENOGR{FL{. LI'DA

Enderrço: Nomed€ Contato.

AV DÀS NI\COES iINIDAS.4777 llrunna

(11) 4799.20{8

Email:

hrunna.olveila@nrchecon.conr

R$ 1.881,50

Telefone:

ír r) 3(;93-9122

Relatório gerado no diafllL2l2o25 11:52:48 (lP: 168.197.12.174)
Código Validaçáo: BlLF3StdzK3lQmlwavovmPFlLGqBÍdhLKix0á2ÍeMPd6wqHUBnPlrn6WA%3d%3d
hnp]ÁAlgry;!.Ug.ge HUBnPlm6WA%253do,/0253d

I|ltPERAÍRIZ - MA

6/8

n$ 1.800,{xl

Entail:

n i I toníaprern ;ercventos.cont.br

MUNICIPAL 3t



CAMARA MUNICIPAL lr
IMPERATRIZ. MACNI'J

lú..1.2b.51 I i{)(n Í-87

Estãdo: Cidade:

SP Sâo Paulo

Razão Social do Fornecedor

Àtlt (lLr§'lAO & PRUI)tt{.-t)t.5 L'l*DÀ

Nome de Contãto:

i\l\'lilt /Jill.lANti

Valor da Proposta Firral

Ernail:

comercial @urdeeventos.conr.br

R$ 1.881,í)

Ii.$ 1.88r,ü0üu.97:1.746ÍXm1-93 r\,1Uti SEITVI(105 [ ]iVEN]'()S L'rD,\

Estado:

SP

Cidade:

Queluz.

Endereço:

ti.H.1D() rllNilA(), tú
Telefone:

(21 ) 15ri5-?007

Relatório gerado no dta 7UL2l2O25 11:52:48 (lP: 168.f97.L2.L74)
Código Validaçáo: BlLF3StdzK3tQmlwavor'mPFlLGOlprdhLKixoÁ2reMPd6wqHUBnPtín6WA%3d%3d
irttp-@.Erylgorec0s.com.br/cerliÍicadôAulenticidade?tokefl=BlLF3BtdzK3tQmlWavOvmPFlLGovgldf LKix%252ÍeMpd6wqHUSnptm6wA%253doó253d 7 t8

Endereço:

Ri i.,\ :\Rt(1.'\-§1 | R illí, 2ir6

çts. \6



CÀMARA MUNICIPAI- 3L
IMPERATRIZ. MAExtrato de fontes utilizadas neste relatório

Iiorrtes utilizadas nesta cotação:

1 - Conrpra§.gov.br

rr,rt,rv. gov"hr/compras/pt-br

ffi Retatório gerado no dta !Ltl2l2o2s11:s2:48 (tp: L6B.Ls7.t2.L7 4)

ffi código vàidação: BlLF3stdzK3rQmlwavoúàPFlLcof/gídhLKiú2íeMpd6wqHUBnptm6wA%3d%3d

H§*id-{S L:lp.Z\M.[elgsdeorecos.com.br/CeÍtilicadoAuteoticidàdê?tokêr]=BlLF3stdzK3rQmlWavovmPFlLGovgrdhLKix%2S2feMPd6wqHUBnprm6WA%2S3d%2S3d

Data: 17/12/2A25 il:47 :34

Acessar a fonte gqgi

8/8

i:i



ffi
Câmara Municipal de Imperatriz-MA
(-N?.1 : 59.555.019/0001-09

I{erprnsávrl: Deivon de Aguiar de Santos

]!Íar r{cula; PORT. 001i2025

'I'elelo*c: (99) 99132-98,14

nq)artaurflll$: Dêpartailento Administraw-c / Responúvel I'écnico pelo ETP

Mapa Comparativo de Preços

FoaenrmsrfiÍS

'CAMARA 
MUNICIPAI- !T

IMPERATRIZ . MA

Fls. aB

(:ritúÍios fasralsliros údràis

preqÕs ex.:essi!áRrenle elirados: valorrs supeúires â 3íJ-ô6 dn n(idia do Íol dr'ptrrsos obtidos

7$tt, IraxEquÍtcl: laloaes irleriores a 73'ro da medin do rol de preços úllÍjdos

Válidos

Módin lte.lianà aoefiLimtr dê Vàriaç5ô Mdlôdô Éstatísúco Preço Mínimo

Média Itleüôna

õ9,44 NÍeCia RS r.878.50 R5 1.919.8:t §§ i.1]111,0ífrr-rÍrcifiratro d. liDk dl iNer!.r RS r.1119,8:J R$ 1.Bt|1,íi0

Cri(irisi llstrti\ti(§s pôÍ it$n

Item

Itern Lspecifiração t:rd ()rd Cotição Parártratr§ Enprs Pot tr
lhlôr

IJdT
Médiâ ,ltaliasão

Obs

AYali.çto

Go\TRNô DO ESIADO DO PrtRÁ i SeôeGüá [speciôl

de Estado de Desetvclvi$entú Eco[iiDrico ! llcertiví ô PÍ I

&loção I AAêDria de Deír§,{§ropecuária do Estado rirr Pará

(lotrprás,{n!',t}t

AMÀZONIA

SOI,UCÔES

LmÀ

\íiÚoenrpre§
RS

2.ü00,00
\,ÂLlD0

À,íINIS'I.ERIô DÂ cllsrÃô E DÂ tNo1.\ÇÀo Ii[,

SIR\:Í(:(.1§ PLIBI.iaüS I Cliililn At. Dll Cú!í1,R \S
a,.ilpr.s.gol'.br

§ol.ticTtoN

LOGISTIC,I E

[,!T.NTOS

tmÁ

1ri{ ro!m[iresi
RS

r.878.50
vÁr,nxr

,n ,,ú1)

[,í]i!.r\.ii í1, $eNilíj ile lortr.í inlsnb

,1,, i;:irru Ír;rt.r atrrier.rs

r11.ssr.Lnles íià (láür:rrá \,ts§:í:ipal

d{: lDri}.rÀLiiz - ltl.\

À,tTNIsT LRlo DÁ GÊs1Ão r" DA rNo\,Àí;Àü }jN,

sf,Rvlíros PLntLtcos I cFNIRÁt. Dt: côMpRÀs
ajonlpÍas.Bcv.br

S()1,IJCTION

LOCISI I(]A É

F-VT.NTOS

L]DA

i!íi c r.reln pr es
R5

1.88r,00

R$

t.9r9.83

vÁLIDo

Relatório gerado no dia l7lf2l2125 11:53:40 (lP: 168.197.12.174)
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CAMARA
IMPER

MUNICIDAL 3.
ATRIZ - MA

Relatório Memorial de Cálculo

Câmara Municipal de lmperatriz-MA
CNPJ: 69.555.01 9/0OO1 -09

llesponsávrl: Deivon de Aguiar de Santos

Írrlalrícula: PORT. 001 /2025
Yo§efone: (99) 991 32-9844
âepanârrlento: Departâmento Administrativo / Responsável Técnico pelo ETP

;-* cERTTFtCAOO -1

=Hffi§?
IffiÊ
L- ogvarguu:l **lào$tretsllrl§

CNPJ

26.497.800/0001 -53

72.638.372/0001-59

12.941.636/0001-17

o8.472.572/0001-85

07.832.586/0001 -08

04.433.214/0001-02

45.755 1 45/0001-30

40.234.254/OOO1-99

38.1 93.351 /0001 -39

11 .718.029/0001-20

07.351.1 00/0001-01

1 8.775.301/0001-52

20.426.511/0001-87

04.483.570/0001 -30

00.171.391/0001-07

12.342.57410001-27

1 5.392.953/0001 -1 0

09.604.690/0001 -62

17 .178.967 /0001-60

32.626.778/OOO145

03.1 1 8.1 91 /0001-89

08.973.74610001 -93

Item 1 - Fornecimento de link de internet:

Êreço (Compras covernâmêntais) 1: MedÍana das Propostas Finais

CNPJ

1 12.776.630/0001-31

2 53.1 09.1 1 3/0001-96

3 20.855.309/0001-70

4 08.219.232t0001-47

5 29.556.286/0001-78

6 08.149.812t0001-05

V. Seteçao Oos valores do meío do conjunto: 2000.00, 2OOO.00

2. Soma das propostas selecionadas: 2000.00 + 2000.00 = 4000.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 4000.00 / 2 = 2000.00

4. Valor Calculado: RS 2.000,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta lnicial

Rs 2.000,00

Rs 2.000,00

Rs 2.000,00

Rs 2.000,00

R§ 2.000,00

Rs 3.000,00

Valor da Proposta lnicial

Rs 1.000,00

Rs 1.000,00

Rs 1.000,00

Rs 1.200,00

Rs 1.soo,oo

Rs 1.881,50

Rs 1.800,00

Rs 1.800,00

Rs 1.800,00

Rs 1 .81 1,00

Rs 1.876,00

Rs 1.881,00

Rs 1.881,s0

Rs 1.881,50

Rs 1 .881,s0

Rs 1 .881,s0

Rs 1 .881,50

Rs 1.881,s0

Rs 1.881,50

R§ 1.881,s0

Rs 1.881,s0

Rs 1.882,00

Valor da Proposta Final

Rs 1.000,00

Rs 2.000,00

R§ 2.0iln,ün

Rs 2 00Í:).ü0

Rs 2.000,00

Rs 2.sl1,40

Valor da Proposta Fina!

Rs 1.000,00

Rs 1.000,00

Rs 1.000,00

Rs 1.200,00

Rs 1.400,41

Rs 1.693,73

Rs 1.800,00

Rs 1.800,00

Rs 1.800,00

Rs 1.81 1,00

Rs 1.876.ü0

Rs 1 881.ü0

R§ 1.881,s0

R§ 1.881,s0

R$ 1.881,s0

Rs 1 .881,50

Rs 1.881,50

Rs 1.881,50

Rs 1.881,s0

Rs 1.881,50

Rs 1.881,50

Rs 1.882,00

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

\zrr
12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

1 . Sêleção dos valores do meio do conjunto: 1 876.00, 1 88 1 .00

2. Soma das propostas selecionadas: 1 876.00 + 1 88 1 .00 = 3757.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 3757 .00 / 2 = 1 878.50

4. Valor Calculado: RS 1.878,50

Preço (Compras Govêrnamentais) 3: Mediana das FroFostas Finais

Relatóío gerado oo dta LLlL2l2O25 L!:53:53 (lP: 168.197.12.174)
Código validação; 9sjGcqeyrYSm%2fBD3OoeDgkJbFD4H5hzRGan54Wc2ckboÁ2bL2vcvlSGQSmCRVBUcsyzwA?OX%2b4jBJGMuicÍyr6w%3doÁ3d
http:/^trw.bilcodeprecos.com.br/c€rtiÍicadoAutenticidade?token=gsjGcqeyrY5m%252íBD3ooeDgkJbFD4H5hzRGanS4vuc2cl6oÁ252bL2vcv1scQSmc
RVBUcSYZWATOX9/o252b4jBJGMf JicÍYr6w%253d%253d rl2



1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

CNPJ

26.497.800/0001 -s3

72.638.372/OOO1-59

1 2.941 .636/0001 -1 7

08.472.57U0001-85

07.832.586/0001 -08

04.433.21410001-02

45.755.1 4sl0001 -30

38.1 93.351 /0001 -39

40.234.25410001-99

07.351.1 00/0001 -01

1 1 .718.029/0001-20

1 8.775.301/0001-52

20.426.511/OOO1-87

04.483.570/0001 -30

00.1 71.391 i 0001 -07

12.342.57 4t0001-27

1 5.392.953i 0001 -1 0

09.604.690/0001 -62

17 .178.967 t0001-60

32.626.778/0001-05

03.1 1 8.1 91/0001 -89

08.973.74610001 -93

Valor da Proposta lnicial

Rs es0,00

Rs 1.000,00

Rs 1.000,00

Rs 1.200,00

Rs 1.500,00

Rs 1.881,50

Rs 1.700,00

Rs 1.790,00

R$ 1.800,00

Rs 1.875,00

Rs 1.881,00

Rs 1.881,00

Rs 1.881,50

Rs 1.881,50

Rs 1.881,50

Rs 1 .881,50

Rs 1.881,s0

Rs 1.881,50

R§ 1.881,50

Rs 1.881,50

Rs 1 .881,s0

Rs 1.882,00

da Proposta Final

Rs 950,00

Rs 1.000,00

Rs 1.000,00

R§ 1.200,00

Rs 1.400,41

Rs 1.693,73

Rs 1.700,00

Rs 1.790,00

Rs 1.800,00

R§ 1.875,00

R$ 1.883,fiü

R$ 1.SS1,Ü0

Rs 1 .881,50

Rs 1.881,s0

Rs 1.881,50

Rs 1.881,50

R§ 1.881,s0

Rs 1.881,s0

Rs 1.881,s0

R$ 1.881,50

Rs 1.881,50

Rs 1.882,00

---0
21

22

1 . Seleção dos valores do meio do coniunto: 1 881'00, 1 881 '00

2. Soma das propostas selecionadas: 1 881 .00 + 1 881.00 = 3762.00

3. Divisão pela quarüidadê sêlêcionada: 3762.00 / 2 = 1881 .00

4. valor calculado: R§ 1 .881,00

i$tiàlYll9'lt'i'
as.-\O---
Proc.

üffi Retaróío gerado no dialltt2l2o2s11:s3:s3 (tp: 168.197.12.174)

ffiffi Código Validâção: 9sjGcqeyrY5m%2fBD3OoeDgkJbFD4H5hzRGanS4vUc2Ckb0/o2bL2vcvlSGQSmCRVBl..,cSYZWATOX%2MjBJGMfJicfYr6w0/63doá3d

ffi lv;íHrtili3,-"#J;qr?,i3:ttJ,,ffiy[í1;#àr?)cidade?token=esjGcqevrYsmo/o2s2ÍBD3ooeDskrbFD4HshzRGans4vuc2ckb%252bL2vcv1sGQsmc 212
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂueNe MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

Ao Sr.
HEYDER JOHHN DE MENDONçA AYRES
Contador desta Casa Legislativa

Senhor Contador,

Solicito de V. Senhoria, informações sobre a existência de disponibilidade
orçamentária para custeio da despesa referente a prorrogação de prazo do Contrato
no 20230306.D003, com a empresa IMPERANET - IMPERATRIZ SERVIÇOS DE
INTERNET LTDA, que tem por objeto Contratação de empresa especializada para o
fornecimento de internet para atender as necessidades da Câmara Municipal de
lmperatriz - MA, em atendimento ao art. 72, lV da Lei n" 14.13312021.

Valor estimado: R$ 5.660,04 (cinco mil, seiscentos e sessenta reais e
quatro centavos).

lmperatriz, Estado do Maranhão, em 11 de dezembro de 2025

Victor

R No 029/2024

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA
cN PJ 69.555.019/0001-09
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRTZ

CNPJ: 59.555.01 9/0001 -09

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

custeio da despesa referente a prorrogação de prazo do Contrato no 20230306.D003, com a empresa
IMPERANET - IMPERATRIZ SERVTçOS DE INTERNET LTDA, que tem por obieto Gontratação de empresa
especializada para o fornecimento de internet para atender as necessidades da Gâmara Municipal de
lmperatriz - MA

Órgão: cÂMARA MUNTcTPAL DE TMPERATRTz

UNidAdE: 01 - CÂMARA DE IMPERATRIZ

Ação

Função: 01
Sbfunção:. 122
Programa: 0001
Proj eto,/Atividade/oper. Especial : 2-002
a7.122.0001.2-oo2 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES E PROJETOS DA CÂMARÂ

Natureza da Despesa

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Juridica

Valor

2.625.000,00

A l'íUNlClPAt_ fr,
IMPÍIíIÂ ÍRIZ . MA

Fl§,.-

sÀmn

Proc

Fonte de Recursos Valor

500 Recursos não Vincufados de Impostos 2.625.000,00

Câmara Municipal de lmperatriz em 11 de dezembro de 2025.

HEYDER

r'""ryr,.@fu
JOF.IHNDStiíEflDONÇA AYRES

Contador/CRC-í 0809 - MA

lvl,rr:u:u: §eie*ciai lNo: -.1

,) i1::;x §aÍ§.*ar'*s Í:ji:!rcos - vlt*;.Íênix.üc,Ii-L1t
Êag* i

\15Í 1l Ír:i1ril:Ernlig. s^, S,§1eMÀ
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RODRIGUES E MACEDO LTDA - ME

pRtMEtRA ALTERAçÃo cotwaeruaL E coNsoLlDAçAo

ELVIS PRESLEY RODRIGUES DE MACEDO, brasileiro, comerciante, solteiro, natural de '

lmperatriz/MA, nascido em 23lOL/t983, residente e domiciliado à Rua Santa Fé, ne

3!Z a, Bairro Vilinha, CEP 65915-506 lmperatriz/MA portador do RG 012847551999-0

GEJUSPC/MA e CPF ns 967.959.303-78 e ANAIBERTo BARBOSA RODRIGUES,

brasileiro, comerciante, solteirol, natural de lmperatriz/MA, nascido em 72107/7979,

residente e domiciliado á Rua Paraíba, ne 620, Bairro Nova lmperatriz, cEP 65907-260

lmperatriz/MA, portador do RG 053095196-7 GEJUSPC/MA e CPF ns 795.058.803-91.

Únicos sócios da firma: RODRIGUES E MACEDO ITDA - ME, estabelecida na Rua

Paraíba, ne 620, Bairro Nova lmperatriz, CEP 65907-260 lmperatriz/MA, com o seu

contrato social arquivado na JUCEMA - JUNTA COMERCIAL DO MARANHÃO, sob o ne

2l2OO768t2L, e inscrita no CNPJ sob o ne 14.788.089/0001-07, resolvem de comum

acordo assim, alterar, consolidar o contrato social, mediante clausulas e condições

segu intes:

1s - A sociedade que gira sob o nome empresarial RODRIGUES E MACEDO ITDA - ME,

girará, a partir da data do arquivamento, sob o nome empresarial IMPERANET -
IMPERATRIZ SERVICOS DE INTERNET LTDA.

2s - É admitido na qualidade de sócia KEIRIM DE SOUSA MENDES RODRIGUES,

brasileira, comerciante, casado em regime parcial de bens, natural de lmperatriz/MA,

nascido em 2Ut211991, residente e domiciliado á Rua Cardeais, ns 03, Quadra 23,

Bairro Santa lnês, CEP 65919-284 lmperatriz/MA, portador do RG 032238362006-2

SESP/MA e CPF ns 054.525.723-92.

§ 1e O sócio cedente declara, neste ato, haver recebido do sócio admitido o valor de

RS 5o.o00,oo (cinquenta mil reais) pela venda de suas quotas, outorgando ao mesmo

e a sociedade, plena e irrevogável quitação, para nada mais exigir em juízo ou fora

dele.

JUeEHA

À validadê dêEl€ docuealo, Eê lúprêEso, ficâ BUJêito à coDprovação d€ sus âutênllclaladê íos !êspêctlvoE pollats

3e - Retira-se da sociedade o sócio ANALBERTO BARBOSA RODRIGUES, detentor de

50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma,

correspondendo a RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), cedendo e transferindo a

totalidade das quotas para a sócia KELRIM DE SOUSA MENDES RODRIGUES.

CEaTIFICO O aBGISIRo EÁ 2L/r2/2018 14r24 SOB N' 2018071160L.
PROAOCOT.O: 180?11601 DB 20/!2/207A. CóDrGO DE VERTA1CÀçÃO:
11805387{77. NIRE: 21200768121.
fMPERÀI ET - IÚPBRÀTRIZ SERVICOS DE INAERNET IJTDÀ

LÍll"âÂ :cbêrêEa Roal.i.guô6 !íêndoaç.
SEcRETÁxrÀ - GEaÀr,

sÃo LuÍs, 2t/t2/2olo
xw. êüpr.aâfâc1I . úa. gôw.b!



v

k.r
§ Zs O sócio ELVIS PRESLEY RODRIGUES DE MACEDO renuncia expressamente ao

direito de aquisição das quoias cedidas e transferidas à sócia KELRIM DE SOUSA

MENDES RODRIGUES.

§ 3e O Capital Social que é de RS 100.000,00 (cem mil reais), representado por

100.000 (cem mil) quotas, no valor nominal de RS L,00 (um reallcada uma, totalmente

subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, após a cessão e transferência

de quotas, e da retirada e admissão de sócio, fica assim distribuído:

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social, na forma do art. 1052 da Lei

L0.406/02. Cada quota é indivisível e confere a seu titular o direito a voto nas

deliberações sociais.

4e - A administração da sociedade caberá a ambos os sócios, com os poderes e

atribuições de incumbir de todas as operações e representarão a sociedade ativa e

passiva, judicial e extrajudicialmente, autorizando o uso do nome empresarial, vedado,

no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçôes seja em

favor de quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio (art. 997, Yl;1.013, 1.015,

L.064, CC/2002).

5e - Ao termino de cada exercício social, em 3L de dezembro, a administradora

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos

CBRTIFTCO O REGISTRO F.tl 2l/1-2/2018 L4t24 SOB N' 20180711601.
pRorocoLo: 180711601 DE 20/1-2/zltg. CóprCO or VrnrrrcaçÂo,
LL805387 477. NIRE3 2120076942L.
IMPERJÀNET - IMPERÀTRIZ SERVICOS DÉ ÍNTERNET I,TDÀ

JUü§It{À Lílian Thereaa-Rodriguês uêndonça
SECRETÀRIÀ- GERÀI,

sÃo r,uÍs, 2L/12/20Ls
ww. empreaaf aci1.na. gov. br

Quolsre Ns oe

Quoras

Veuon

Norutrunt

{Rs}

Torat (RS) Percentual

%

ELVIS PRESLEY RODRIGUES DE

MACEDO

s0.000 L,00 Rs 50.000,00 50%

KELRIM DE SOUSA MENDES

RODRIGUES

s0.000 L,00 Rs 50.000,00 so%

TOTAL 100.000 Rs L00.000,00 L$Ao/o

À validade deste docuento, se impresso, fica sujeíto à comprovação de eua autenticidâde nos rêapêctivoa portais



sócios, na proporção de sua.s quotâs, Qs lucros ou perdas apuradas (

cclzoo2l.

6s - Os Administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão impedi

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por Crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeÍro nacional, contra normas de defesa da concorrência contra

as relações de consumo (art. 1.011, § 1e, CC/2002).

A vista da modificação ora ajustada, consolída-se o contrato social, com a seguinte

redação:

CúUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de IMPERANET -
IMPERATRIZ SERVICOS DE INTERNET LTDA.

CtaUSUta SEGUNDA: A sociedade tem sede e domicilio na estabelecida na Rua

Paraíba, ne 620, Bairro Novo lmperatriz, CEP 65907-260 lmperatriz/MA, podendo abrir,

fechar filiais, escritório em qualquer parte do território nacional, mediante alteração

contratual, obedecendo às disposições legais.

cLÁUsULATERCE\RA: A atividade Econômica da sociedade é:

6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM;

4292-8101- Montagem de estruturas metálicas;

475t-2lot - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

informática;

4789-0107 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

6190-6/0L - Provedores de acesso às redes de comunicações;

6190-6199 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente;

6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de

hospedagem na internet;

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos

periféricos.

cBRTrFrco o REGrsrRo BNr 2L/L2/20L8 a4224 soB N. 20180211601.
PROTOCOLO. 18071160]. DB 20/L2/2OLa. CópreO oe vBnrrrcÀçÃOr
L1-8O5347 477 . NIRE: 21200768L21.
IMPERÀNET - IMPER,ATRIZ SERVICOS DE II TERNET I,TDÀ

JUSã[*lA Lílian Thereaa_Rodrí$ree Mendonça
SECRBTÀRIÀ - GERÀI,

sÃo r,uÍs, 21/12/2org
w. empresaf acil.ma. gov. br

UNICIPÁL

MA
Ll

cÂrunRn u
IMPERA rRtz

À validade dêste documento, aê imprêsso, ficâ sujeito ã comprowação de sua autenticidade nos reÉ,pêctivos pôrtais



IMPERATRIZ . MA
DEMUNICIPALARÂ

\.,

v

CLÁUSULA QIJARTA: O Capital Social e de. RS 100.000,00 (Cem mil reais), divid

10O.0OO (Cem mil) quotas de valor nominal RS 1,00 (um real), cada uma, devi

integralizadas, em moeda corrente do País pelos sócios:

CLAUSULAQIJINTA A administração da sociedade caberá a ambos os sócios, com os

poderes e atribuições de incumbir de todas as operações e representarão a sociedade

ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, autorizando o uso do nome empresarial,

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações

seja em favor de quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar

bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio (art.997,Yl;1.013, 1.015,

1.064, CCl2o02).

àLÁUSULASEXÍA: Os Administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou êm virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade (art. 1.011, § 1e, CC/2002).

CLAUSULA SETTMA: O tempo de duração da sociedade é por tempo indeterminado
(art. 997, ll, CC/}OOZ).

CLÁUSULA OTTAVA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado

em igualdade de condição e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas

CERTIFICO O REGISTRO Bvl 2l/L2/2018 1-4224 SOB N' 2018071160
PROTOCOLO: 180711601 DE 20/L2/2OLg. CóOrGO On VenrrrCeçÃo:
1L805387477. NIRE: 21'20076AL21.
IMPERÀNET . IITTPBRÀTRIZ SBRVICOS DE INTERNBT LTDÀ

JUC§]dÀ Lílian Therêaa -RoarigueE l.{eÍrdonça
SBCRETÀRIÀ - GERÀIJ

sÃo r,uÍs, 2t/L2/zoi-g
wrm. empresaf aci1.ma. gov.br

1

Quortsra Ns og

Quorns

Vru.oR

NoMINAL

(Rs)

Torar (R$) Percentual

%

ELVIS PRESLEY RODRIGUES DE

MACEDO

s0.000 L,00 Rs 50.000,00 50%

KETRIM DE SOUSA MENDES

RODRIGUES

50.000 L,00 Rs 50.000,00 50%

TOTAL 100.000 Rs 100.000,00 tO0o/o

À validade destê docuento, se impreÊso, fica aujeito à comprovação de sua autenticidadê noE rêapectivoê portaia.



CAMARA MUNICIPAL
IMPERAÍRIZ . MA

eà venda, formalizando, Se realizada'a cesção délas, a alteração contratual pe
!

(art. 1.056, art. 1.057, CC/2002],.

CLAUSULA NONA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social (art. 1.052,

ccl20o2l.

CLÁUSULA oÉqfwe: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da

resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFo ÚttnCO: O mesmo procedimentp será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio (art. 1.028, art. 1.031, CC/2002).

CLAIJSIILA OÉAffla PilMERA: Ao termino de cada exercício social, em 3L de

dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração,

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de

resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou

perdas apuradas (art. 1.065, CC/IOOZ).

PARÁGRAFO ÚU\CO: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso

(art. 1.071 e L.A72, § 2e, e art. 1.078, CCl2002l.

CLÁUSULA oÉqma SEGLINDA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas

sobre o presente contrato serão resolvidas com base na legislação das Sociedades

Limitada e Código Civil Brasileiro.

CLAUSULA DÉC\MA TERCETRA: Fica eleito o foro de lmperatriz - MA, para o exercício e

o cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento por via

única destinado a arquivamento na Junta comercial do Estado do Maranhão.

lmperatriz-MA, 25 de Setembro de 2018

CBRTIFICo o REGISTRO Etí 21/f2/2018 L4224 SOB N' 20180711601
PROTOCOT.O: 180711601 DÉ 20/t2/20:-8. Cóorco or vrnlrrclçÃo:
11805387{177. NIRE: 2120076812L.
IMPERÀNET - IMPERATRIZ SERVICOS DE II TERNET LTDÀ

JUGãHA LÍlian Thereaa,Rodriguês uêndonça
sscnetíRra- eeRÀr,

sÃo r,uÍs, 2t/12/2ola
rrw. empresaf acil.ma. gov.br

À vãlidade deate documento, ae impreeeo, tica Euieito à co:nprovação de gua autenticidade nos respectivos portaig

.1 1 '--'".r-
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Proc.

Sócio demitido 

- 

ANALBERTO BARBOSA

pEcoNHFÇO
oE MAC€OO .

RODRIGUES DE MACEDO

Sócio Administrador

ES

SCUSA MÉNDES
drr 2018.

ELVIS

»

fu,,*l*
Sócio admitido 

-?- 
KELREM DE SOUSA MENDES RODRIGUES

»
Sócio Administrador

\-

v

o cmrônto
0tÍcl0 0E

cARíÍÓRIo

OTÍCIO tlE IiTPEBATRIZ

RECONHEçO

CBRTIFICO O REGISTRO Bu 2L/12/20aO 14:24 SOB N' 20180711601.
pRorocoLo: 180711601 DÊ 20/12/2}la. CóOICO or Vrnrrrc.nçÃo:

JUÇHFTA
]-1805387 477 . NIRE: 21200768121.
IMPERÀNET - IIIPBRÀTRIZ SBRVICOS DB INTERNBT IJTDÀ

Lílian Tberesa-Rodrigues liÍendonça
SECRBTÀRIÀ- GERÀI,

sÃo r.uÍs, 2L/L2/2olg
w. êmprêsaf acil.ma. gov.br

í
i()
.o

de

Em tesP

ur)qa
RODRIGUES

lmp.rllír

wrdade
04 dE

Em lesP

a'

À walidade deste docuentô. se imoregeo. fica eu'ieito à comorovaeão de eua autenticidadê Ílôr rêEDêctivoe oortais

rrs. LtB
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DIGA

NÔME

IMPERANET - IMPERATRIZ SERVICOS DE INTERNET LTDA

DO ESTABELECIIVENTO FANTASIA)

IMPERANET
PORTE

ME

IMPERA IZ.MA

DATA DE ABERTURA

19112120't'.lcoMpRovANTE DE rNSCR!çÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

NÚN/ERO DE |NSCRIÇÃO

1 4.788.089/0001.07
MATRIZ

GOE PRINCIPAL

61.10-8-03 - Serviços de comunicagão multimídia - SCM

DAS ATIVIDADES

61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.51-2-01 . Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de inÍormática
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
61.90.6.99 - Outras atividades de telecomunicaçôes não especificadas anteriormente
95.11-8-00 - Reparaçâo e manutenção de computadores e de equipamento§ periféricos
63.11-9-OO - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

E DA NATUREZA

206-2 - Sociêdade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PARAIBA
COMPLEMENTONUMERO

620

CEP

65.907.260
BAIRRO/DISTRITO

NOVA IMPERATRIZ
MUNtcÍPto

IMPERATRIZ

TELEFONE

(ee) 8808-1381
elroeneÇo eleÍnôrutco

UF

MA

FEDERATIVO (EFR)

SITUAÇÃO CADASÍRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CAOASTRAL

19t1212011

MOTIVO DE CADASTRAL

airuAÇÃo ÉsPEcrAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia '1511212025 às 08:41:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



26t0912025. 09:39

PREFEITURA DE ll\,IPERATRIZ - (99) 98404-2346

PREFEITURA DE IMPERATRIZ
SEC. DE FAZENDA E GESTÃO ORçAi'IENTÁRh.SEFAZGO

Certidáo de Débitos

..i.Êff

d*'r

*!#

lnformações do Contribuinte

cóDtGo cMc

914444

TÍTULo ESTABELECIMENTO

IMPERANET - IMPERATRIZ SERVICOS DE INTERNET LTDA

CPF / CNPJ

í 4.788.089/0001-07

Endereço do Contribuinte

ENDEREÇO

RUA RUA PARAIBA

NÚMERo

620

Nú[rERo cEP

65907260

[,!uNtcÍPto - uF

IMPERATRIZ - MA

No[rE EDtFÍcto APÍO i SALA

Fls. ÇtO

OA

DiMUNICIPALARA

nàmroáGERTIDÃO NEGATIVA

TMPERANET-IMPERATRIZ SERVIÇOS DE INTERNí 478808900001 07

FINALIDADENO DE DOCUMENTO NOME DO REOUERENTÊ

oBSÊRVAÇÓES

do Requerente

Data de Emissáo: 26109120.25 Data de Validade: 2511112025

A Prefeitura do Município de lmperatriz - MA, por intermedio do
Departamento de Arrecadação, CERTIFICA, a pedido da parte
interessada, devidamente inscrita nos dados acima, que se
encontra em situação regular perante aFazenda Pública
It/unicipal de lmperatriz, não constando débitos relativos a
tributos municipais, inscritos ou não em dívida ativa, até a
presente data.

Reserva-se à Fazenda Municipal o direito de inscrever e cobrar debitos posteriormente
comprovados ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal
(CTM) e prerrogativa legal estabelecida no artigo 149 da Lei Federal n" 5.17211966.

Fica ressalvada a possibilidade da existência de débitos náo abrangidos pela presente
certidáo, como aqueles objeto de ações judiciais em andamento ou debitos que, porventura,
náo tenham sido migrados na mudança de sistema.

SECRETARIA M U NICI PAL DE FAZEN DA E G ESTÁO ORÇAMENTÁRA

(99) 9E404-2346

https://imperatriz-ma. prefeitu ramoderna. com. br/meuiss_neMimprime_certidao.php?

DATA DE EMtssÁo: 26l09i2025

1t1

tr tr

tr

.tG



CÂMARA MUNICIPAL
IMPERATRIZ. MA

q(

Proc.-
Fls

MIN§TÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERNDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíUDA ATTVA DA UN!ÃO

Nome: IMPERANET - tttIPERATRIZ SERVICOS DE INTERNET LTDA
CNPJ: í4.788.089/000í -07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscriçÕes em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral daFazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo

negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange_inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do aft. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

e ndereços < http ://rfb. gov. bP ou < http : //www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às 23:01.33 do dia 1ElO9l2O25 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida alé 1710312026.

Código de controle da certidão: 0308.80íB.í7E7.C3DE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Proc.-
FI L

müxRlrpaÊ

PCDER Ji]}ICIÁR]O
JU§TIÇÀ NCI TR.ÀBÃLHC

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE OÉgTTOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: IMPERÃNET - IMPERATRIZ SERVICOS DE INTERNET LTDA (I{ATRIZ E

FILIAIS)
cNP,f z L4 .788 . 0 89 / 0001-07
Certidão n" : 5761A324/2025
Expedição : 26 / 09 / 2025 , às 11 : 04 : l-8

validade: 25/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que IUPERANET - IMPERATRIZ SERVICOS DE INTERNET LTDÀ

(MÀTRIZ E FrlrÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o no 14.788.089/0001-07,
NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20LL e

1-3.467/2077, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agêncj-as ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst .j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO TUpOnTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenat,ória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusiwe no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tÍtu1os eu€, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

;.)ii !'::.ai€.s + r:i.it-i:i !.: :.):js : :t:"iari;i:j::s - . i,,ic . ):r:

\-



.j.: 14.788.089/0001-07
J unta Comercial : 21 200768 1 21 Data : t9 l tZl 20ll
lÇo: RUA PARAIBA, 620, NOVA IMPERATRIZ, IMPERATRIZ/MA, CEP 65907-260

.riiÇo encerrado em: 3Utzl2024
BALANçO PATRIMONIAL

cód Classifi

na1de7

11
2 t.L
3 1.1.1
4 1.1.10.1
5 1.1.10.100.1

7 L.t.to.2
8 1.1.10.200.1

I 1.1.10.200.2

t2 1,1.2
13 1,1.20,1

519 1.1.20.100.2

18 1.1.3
28 1.1,30.8
29 1.1.30.800.1

ATWO
ATTVO çTRCULANTE

orsponÍvrt
CAIXA

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL AG: 0554-1 C/C: 96650-9

CAIXA ECONôMICA FEDERAL

RECEBúVEIS

DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES

ourRos cnÉorros
TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

SIMPLES A RECUPERAR

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

DD TELECOM COMERCIO DE EQUIP E SUPRIM

BR ELETRON PARA COMERCIAL LTDA ME

Êxrro coNresluonor

oanrclçõrs rnrsurÁRrls
rMposros E coNTRIBurçôes I necouen

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

osnrcaçõrs TRABALHTSTA t pnrvrortctÁnrl
oBR.rGAçõES COM O PESSOAL

saúruos E oRDENADoS A PAGAR

PRO.LABORE A PAGAR

oenrcaçõrs socrArs
INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

pnovrsôes

PROVISOES PARA FERIAS

FGTS soBRE pnovtsôrs plnq rÉntm

plrnruôruro úquroo
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPTTAL SOCIAL - ELVIS PRESLEY RODRIGUES DE MACEDO 50%

CAPITAL SOCIAL - KELREM DE SOUSA MENDES RODRIGUES 50%

RESERVAS

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA DE LUCROS

283.163,92
5.592,98
2.9LL,69

2.911,69

2.68,.,29
2.536,38

744,97

252.815,O0
252.81S,OO

252.815,00

24.75sP4
24.755,94

24.755,94

283.163,92
4.104,4

6,356,80
6.356,80

3.798,00

1.723,80

835,00

1.14Or91

1.140,91
1.140,91

36.6O6,73

12.060,17
9.546,81

2.513,36

3.083,99
1.907,61

1.176,38

21.462F7
t9.778,t3

1.684,44

239.059,48
1oo.o00,00
1OO.O0O,OO

50.000,00

50.000,00

139.059,48
139.O59,48

139.059,48

í49
r50

"4
r.65

1350

1333

1230

169 2.L.4
L70 2.L.40.L
479 2.1.40.701.5

185 2.1.5

186 2.1.50.1
187 2.1.50.100.1

188 2.1,50,100.2

190 2.1.50.2
191 2.1.50.200.1

192 2.7.50.200.2

193 2.1.50,3
19.1 2.1.50.300.1

198 2.1.50.300.5

W+z
243
244
245

1331

2

2.L
2,1.3
2.1.30.1
2.1.30.100.14

2.1.30.100.3

2.1.30.101.0

2.3
2.3.1
2.3.10.1
2.3.10.100.1

2.3.10.100.2

s24 2.3.2
257 2,3.20,3
2s8 2.3.20.300.6

)ERATRIZ, 31 de Dezembro de 2024
Assinádo de formadigital Poí

:LREM DE SOUSA MENDES KELREMDEsoUSÂiúENDES

)ORIGUES:05452572392 RoDRIGUES:054s2s723e2
Dados: 2025.04.23 I 2:1 7:50 -03'00'

-REM DE SOUSA MENDES RODRIGUES
:IA ADMINISTRADORA

': 054.525.723-92

rECrA RAFAELA DE ffürii,^",'fii:3iffi §e
OLIVEIRA DrAs:6r3784e63s3

D I A S : 6 1 3 7 849 6 3 5 3 -?'rg,r",i'' 
02s'o 4'23 1 2 i1 7 124

TECIA RAFAELA DE OLIVEIRA DIAS
Reg. no CRC - MA sob o No. MA07404|O-4
CPF: 613.784.963-53

IMPERÂÍRIZ . MA
ARA

Saldo



,L T
.i.u..

.sc. Junta
:iereço:

74.188.08 9/0001-07
Comercial-: 212OO768LZl Data: 19/12/2077

RUA PARAIBA, 620, NOVA IMPERATRIZ/ IMPERATRIZ/MA,
cEP 65901-260

Página 2 de 7

DEr'{oNsTRÀÇÃo Do RESULTADO Do ExERCÍcrO nu 3L/L2/2O24

CEITAS OPERÀCIOT{ÀIS

,]ENDA DE MERCADORIAS
.EPVIÇoS PRESTADOS DE COMUNICAÇÃO

]i]F]VIÇOS PRESTADO NFS

I neouçõrs DÀ REcErrÀ
I CMS

:] IMPLES NACIONAL

) REcErrA oPERAcroNAl r,Í9uroa

) cusTo DÀS VEI{DÀS E DOS SERVrÇOS PRESTÀDOS
. ..]'iOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

) DESPESÀS C/ PESSOAI
.-,--ARIOS E ORDENADOS
] ,LARIO

'a.'r l À S

. tTs
',r,EiilzAÇÕES E AVlSO pRÉVro

.l.r.l CULOS I DADE

) DESPESÀS GERÀIS

iNERGTA Br,Érnrca
..Í;UA E ESGOTO

:LEFONE/ INTERNET

} DESPESÀS FINÀNCEIR,ÀS
I.]L] PASSIVOS

cno lÍguroo Do ExERcÍcro

1482, t4)
(8A5, 92)

(2 .23'1 ,1 9)
71,38 (3 .454, 4'7 )

(L4,24)
(783 ,29) (197,53)

33. 54 9 21

Assinado de forma dioital oor TECIA

TECIA RAFAELA DE OLIVEIRA Rnrnrre orolrvrrRÃ

DIAS:61 378496353 DtAS61 378496353
Dados: 2025.04.23 13:01 49 {3'00'

TECTA RAFAELA DE OLIVEIRA DIAS
Reg. no CRC - l,lA sob o No. M407404/O-4
CPF: 613.784 . 963-53

2 .052 ,00
231 .958 , 46

5.543,99

(t'l 4, 40)
(t5.428, 40)

1152 .402,36)

223 .957 65

(20.193, 93)
(2.096,00)
(4 .899 , 69)
(2 . A89,'7 9)

( 358, 07 )

(4.310,54)

. 7iZ, 31 de Dezembro de 2024
\- 

--- AssinadodeformadigitalporKELREM
LREM DE SOUSA MENDES orsousnueuoes

DRIGUES:05452 572392 RoDRIGUES;054525723e2- Dados:2025.04.23 13:02:12'03'00'

LB.EI,{ DE SOUSA MENDES RODRIGUES

.]À ADMINISTRADORA
i': a54.525.123-92

IMPERATRIZ . MA
MUNICIPAL

239 .554 , 45

(15.602,80)

lt52 .402,36)

(34 .348,02\

Frs. tY
Proc.-



l.J,: 14.788.089/0001-07
lereÇo: RUA PARAIBA, 620, NOVA IMPERATRIZ, IMPERATRIZ/MA' CEP 65907-260

: ]unta Comercial: 21200768L2L Dala: L9ll2l2OLL
,i;zado em 31 de Dezembro de 2024

DEMONSTRAçÃO DOS LUCROS OU PRE'UÍZOS ACUMULADOS

rrscriminação

0003

ina3deT

ucRos/PRÊruÍzos
SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR

r+) LUCRo/PRETUÍZO OO EXrnCÍCtO

TOÍAL

33.549,27

139.059,48

MUNICIPAL DE

ATRIZ. MA

Fls

CAMARA
IMPER

.ESTINAçõES

(-) DIVIDENDOS DISTRIBUIÍDOS

TOTAL

ICROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

reratriz/MA, 31 de Dezembro de 2024

L R E i\4 D E so u sA M E N D E s lá',fi.;,:il?sx1?"8!?:;:1:1'#;;,
)DRIGUES:05452572392 oàdos: 2025.04.23 t3s:2e -03'00'

:LREM DE SOUSA MENDES RODRIGUES
)CIA ADMINISTRADORA
)F: 054.525.723-92

TECIA RAFAELA DE OLIVEIRA DIAS
Reg. no CRC - MA sob o No. MAO74O4/O-4

CPF: 613.784.963-53

0,00

0,00

139.059,48

TECIA RAFAELA DE

OLIVEIRA

DIAS:61 378496353

Assinado dê foíma diqital por

TECIA RAFAELA DE OLIVEIRA

DlAS:61378496353

Dâdos: 2025.04.23 I3:04:45 -03'00'



.,Ção: 14.788.089/0001-07
iereÇo: RUA PARAIBA, 620, NOVA IMPERATRIZ, IMPERATRIZ/MA, CEP 65907-260

iodo: 0110112024 - 3111212024

. lunta Comercial: 21200768121 Data: L9lL2l20Ll

COEFICIENTES DE ANÁLISE S EM 3U L2 I 2024

eficiente Fórmula

iice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo

2310412025

Página 4 de 7

Resultado

IMPERATRIZ. MA

Hori
MUNICIPAL

Passivo Circulante + Exigível Longo Prazo

lice de Liquidez CoÍrente Ativo Circulante

M.104,44 + O,00

283.163,92

Passivo Circulante 44.104,44

,ice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 283.r63,92 - 0,00

6,42

6,42

6,42

6,42

0,16

0,16

44.704,44

283.163,92

Passivo Circulante

:ce de Solvência Geral Ativo

Passivo Circulante + ExigÍvel Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

44.104,44 + 0,00

44.t04,44 + 0,00rce de Endiüdamento

al Passivo Total

ru de Endividamento Passivo Circulante + Exigível Longo Prazo 44,104,44 + 0,O0

283.163,92

Ativo

rHÉM DE SOUSA

REM DE SOUSA MENDES RODRIGUES
:IA ADMINISTRADORÂ
:054.525.723-92

KELREM OE SOUSÂ MENDES

RODRIGUÊS:05452572392
DRIGUES:0545 25 7239 Dàdoi: 202s.04.21 I 3:0ó:24

,03'00'

TECIA RAFAELA DE

OLIVEIRA

DIAS:61 378496353
TECIA RAFAELA DE OUVEIRA DIAS
Reg. no CRC - MA sob o No. M407404/O4
CPF: 613.784.963-53

turlndodefqma diglblpr
ITCIA RAFAELA DE OLIVEIRÂ

DIAS:61 378496353
Dados: 2025.04.23 I l:06i01 -03'00

283.163,92

\-

Proc.
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a 0005

Empresa: IMPERANET - IMPERATRIZ SERVIçOS DE INTERNET LTDA

cN PJ : 14.788.089 I OOOL-O7

lnsc. Junta Comercial: 2]-2OO768L2L Dala: Lgl\Z|2OLL

Endereço: Rua Paraíba, ne 620, Nova lmperatriz, lmperatriz/MA, CEP 65907-260

Nota n' 01: lnÍormações Gerais

A empresa, foi constituída em 19 de dezembro de 2OL7, atualmente na condição dê LTDA,

enquadrada como Microempresa, possui sede e domicílio em lmperatriz/MA, Rua Paraíba, ns 620,

Nova lmperâtriz, CEP 65907-260 com objetivo social Serviços de Comunicação Multimídia - SCM;

Montagem de Estruturas Metálicas; Comércio Varejista Especializado de Equipamentos e

Suprimentos de lnformática; Comércio Varejista de Equipamentos para Escritório; Provedores de

Acesso às Redes de Comunicaçôes; Outras Atividades de Telecomun icações não especificadas

anteriormente; Tratamento de Dados, Provedores de Serviços de Aplicação e Serviços de

Hospedagem na lnternet; Reparação e Manutenção de Computadores e de Equipamentos

Periféricos.

Nota n" 02: Diretrizes das Demonstrações Contábeis

A empresa mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por

meio de processo eletrônico. As demonstrações contábeis geradas em 31 de dezembro de 2024,

aqui compreendidas: Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE),

Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e ainda os Coeficientes de Análises de

índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente, Liquidez Seca, Solvência Geral, Endividamento Geral e

Grau de Endividamento, demonstram a liquidez da empresa e a integralização do capital social e

foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis e preceitos da Legislação Comercial, Lei n'
10 406/2002 e demais legislações aplicáveis

Nota n" 03: Rêgime de Contabilização

A empresa segue o regime de competência e a escrituração contábil foi realizada com base nas

disposições contidas na ITG 1000 - CoNTABILIDADE PARA PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS.

Nota n' 04: Do Sistema de Tributação:

A empresa é enquadrada no sistema tributário Simples Nacional

Nota n" 05: €ontabilidade Terceirizada:

a administradora da empresa optou pela contratação de contabilidade terceirizada, que é
regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade no que tange a questão ética e profissional
e ainda conforme previsto em cláusulas contratuais. Assim, a administração da empresa, declara

cÀurne uuxtctPlL ot
II\IPERAÍRIZ . MA

Fol

4zFls.

Píoc

Notas Exolicativas das Demonstracóes Contábeis em 31 de dezembro de 2024.
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que tomou ciência do conteúdo do aludido contrato em todos os seus te
demonstrações refletem e espelham a realidade da empresa em tod A

administração encontra-se ciente de toda a legislação aqui aplicável, espec

a Lei n" 11.101/2005 que informa o contribuinte das suas responsabilidades quanto as

documentações e procedimentos. A responsabilidade profissional do contabilista que referenda

estas demonstrações contábeis estão limitadas aos fatos contábeis efetivamente notificados pela

administração da empresa a este profissional.

Nota n'06: Moeda Funciona!:

As demonstrações contábeis estão apresentadas em reais, que é a moeda funcional da empresa

Nota n" 07: Ativo Circulante

A classificação das contas é realizada com base no que determina a NBCTG 1000, item 4.5, sendo

classificado como circulante quando:

a) espera realizar o ativo, ou pretende vendê-lo ou consumi-lo durante o ciclo operacional normal

da entidade;

b) o ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação;

c) espera realizado o ativo no período de até 12 meses da data das demonstrações contábeis; ou

o ativo for caixa ou equivalentes de caixa.

Nota no 08: Passivo Circulante

A classificação das contas é realizada com base no que determina a NBC TG 1000, item 4.7, sendo

classificados como circulante quando:

a) espera-se liquidar um passivo durante o ciclo operacional normal da entidade;

b) o passivo for mantido essencialmente para a finalidade de negociação;

c) o passivo for exigível no período de até 12 meses após a data de encerramento das

demonstrações contábeis; ou a entidade não tiver direito incondicional de diferir a liquidação do

passivo durante pelo menos 12 meses após a data de divulgação.

lmperatrizlMA, 31 de dezembro de 2024.

KELREM DE SOUSA Assinado de forma digital por
KELREM DE SOUSA MENDES

lvl El\.",,E) 
RoDRTGUES:05452572392

RODRIGUES:05 45257 23 D;dos: 202s.04.23 1 3:07:34

92 -03'oo'

rECrA RAFAELA DE +;:,Tff ,i",'üt? 31,[11ff '.

OLIVEIRA DAS:6r3784e6353

DIAS:61 37g4g63s3 
Dalor 2025 o4'23 13:07:50

Técia Rafaela de Oliveira Dias

Contadora CRC/MA 7 4O4l O-4

CPF: 613.784.963-53

Kelrem de Sousa Mendes Rodrigues

Sócia Administradora
CPF: 054.525.723-92

CAMARA MUNICIPAL
IMPERATRIZ . MA

P
e

Fls.
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Secretaria Especialde Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

ílerlificamos que o ato da empresa IMPERANET - IMPERATRIZ SERVICOS DE INTERNET LTDA consta assinado

digitalmente por:

IMPERATR}Z . MA
g

MUN ICIPAL DÉ

CPF/CNPJ

05452572392

61 378496353

Nome

KELREM DE SOUSA MENDES RODRIGUES

TECIA RAFAELA DE OLIVEIRA DIAS

\-,

JUçH}*J[

CERTIFICO O REGISTRO Eu 23/04/2025 13:34 SOB N' 202505112{0.
PROTOCOTO: 250511240 DE 23/04/2025.
cóorco op vnnrrrcnçÃo: 12s06652889. cNpar DÀ sEDE: 1,1?88089000107.
NIREr 21200768121. COIí EFETTOS DO REGISTRO E;Á; 23/04/2025.
ÍMPERÀNET - IMPERÀTRIZ SERVTCOS DE INTERNET LTDÀ

cenr.os arDnÉ DE MoRÀEg PERETRÀ

sscesrÁRro-ceRÀú
gffi. ênprêBafacil.M. gov.br

À validade deste documenEo, Ee impÍesso, fica sujeiEo à comprovação de sua auteoticidade nos
respectivos portais, j.nformando seus respectivos códigos dê verificação.

TDENTTFTCÀÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)



có Classifica

190 2.1.50.2
191 2.1.50.200.1

192 2.1.50.200.2

193 2.1.50.3
194 2.1.50,300.1

198 2.1.50.300.5

2.3

2.3.1
244 2.3.LO.L

245 2.3.10.100.1

1331 2.3.10.100.2

s24 2.3.2
257 2,3.20.3
258 2.3.20.300.6

)ERATRIZ,31 de Dezembro de 2023

-REM DE SOUSA MENDES RODRIGUES

:iA ADMINISTRADORA

': 054.525.723-92

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRÂSIL AG: 0554-1 C/C: 96650-9

CAIXA ECONôMICA FEDERAL

OUTROS CRÉDITOS

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

SIMPLES A RECUPERAR

cRÉDTTo DE SAúRIO MATERNIDADE

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

BR ELETRON PARA COMERCIAL LTDA ME

SEGTEC COM. DE PROD- DE SEG. IMPER,ATRIZ

Êxrro cot{teatuome

OBRIGAçôES TRIBUTÁRIAS

TMPOSTOS E CONTRTBUTçóEs I ntcouen
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

ICMS DIF ALÍQUOTAS A RECOLHER

oBRIGAçóES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA

OBRIGAçôES COM O PESSOAL

SAúRIOS E ORDENADOS A PAGAR

PRO-LABORE A PAGAR

MULTA RESCISORIA A PAGAR

PROWSõES

PRovrsÕEs pnRn rÉnIls
FGTS SOBRE PROVISÔES PARA FÉRIAS

PATRIMôNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAT

CAPITAL SUBSCRTTO

CAPITAL SOCIAL - ELVIS PRESLEY RODRIGUES DE MACEDO 500/o

CAPITAL SOCIAL - KELREM DE SOUSA MENDES RODRIGUES 500/o

RESERVAS

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA DE LUCROS

'cÀunRa 
uuxtctPlu

IMPERATRIZ. MA inalde9

Atual

235.821,88
235.821,88
209,480,65
187.279,51

187.279,51

22.20,-t14
15.790,58

6.410,56

26.34,,,23
26.3,4,-,23

25.972,13

369,r0

235.821,88
3O,311,67

2.763,Or
2.763,OL

85,00

336,t7
2.341,84

1.257,18
L.257,L8

1.098,43

158,75

26.29,.,48
14.237,06

7.826,16

2.349,60

4.061,30

2.898,55
1.840,40

1.058,15

9.155,87
8.395,06

760,81

2O5.51O,21

l0o.oo0,oo
10o.0oo,0o

50.000,00

50.000,00

105.510,21
1O5.51O,21

105.510,21

11
2 t.t
3 1.1.1
4 1.1.10.1
5 1.1.10.100.1

7 L,t.to,z
I 1.1.10.200.1

9 1.1.10.200.2

18 1.1.3

28 1.1.30.8
29 1.1.30.800.1

1338 1.1.30.801.8

149
150
L64
165

r t22

r2
\íro

169 2.L,4
L70 2.1,40.L
479 2.t.40.107.5

5t2 2.7.40.102.5

2

2,L

2.!.3
2.1.30.1
2.1.30.100.0 1

2.1.30.100.2

2.1.30.101.0

2,1.5
2.1.50.1
2.1.50.100.1

2.1.50.100.2

2.1.50.100.5

185

r86
787

188

1330

2

Vng

TECIA RAFAELA DE OLIVEIRA DIAS
Reg, no CRC - MA sob o No. MAO7404|O-4

CPF: 613.784.963-53

14.788.089/0001-07
i,.r nta Comercial : 2L2007 6812L Data: t9 I L2l 20lL

, cço: RUA PARAIBA, 620, NOVA IMPERATRIZ, IMPERATRIZ/MA, CEP 65907-260

,,-u encerrado em: 3U1212023
BALANçO PATRIMONIAL

ns. 60
Proc.-

OBRIGAçôES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER



. P. J. : 74.188.089/ 0001-07
r. .lunta Comercial: 27200168721 Data: l9/12/2071

I:I€ÇO: RUA PARAIBA, 620, NOVA ]MPERÂTRIZ, IMPERATRIZ/MA,
cEP 6590'7 -260

DEI.{ONSERÀçÃO DO RESULTÀDO DO EXERCÍCIO prq 3L/L2/2O23

Página 2 de 9

CEITÀS OPERÀCIO}iIÀIS
.:.-FVICOS PRESTADOS DE COMUNICAÇÃO

) psouçõBs DÀ REcErrÀ
. ICMS

- .]II'1PLES NACIONAL

, RECETTÀ oPERÀCrONÀr r,Íguroa

) cusro DÀs vEllDÀs E DOS SERVrÇOS PRESTÀDOS

.]T3S DOS SERVIÇOS PRESTADOS

) DESPESÀS c/ PEssoÀr
.,IÀRIOS E ORDENADOS

:.,-r-LABORE

" :ALARIO

223 .686, 44 223 .686, 44

(1.086,82)
(14.100,78) (15.187,60)

208 .498 ,84

(152.755,7'7\ (L52 .155 ,11)

(22.612,51)
(2 .640, O0)

(1,.662,28)
(3.669,84)
13.2L1,22)

1824,45)i.]DENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO

) DESPESAS GERÀIS

:ELEFONE/ INTERNET
r!]RVICOS PROFISSIONAIS

) DESPESAS FIIiANCEIRAS
EO:T PASSIVOS

:no r,Ígurno oo s)GncÍcro

.IRATRIZ, 31 de Dezembro de 2023

;: : DE SOUSA MENDES RODRIGUES

(34.686,30)

(L .063 , 62\

l't 69,36) 1.832,98)

(3.954,48)
(3.182,80) ('t .L3'1,28)

12.086,51

TECIA RAFAELA DE OLIVEIRA D]AS
Reg. no CRC - [44 sob o No. I'4407404/0-4
CPF: 613.784. 963-53;r-*flX:;ffif

IMPERATRIZ . MA

Fls. h(

Proc.

MUNICIPAL



.,r.J.: 14.788.089/0001-07
.,:reÇo: RUA PARAIBA, 620, NOVA IMPERATRIZ, IMPERATRIZMA, CEP 65907-260

-rlrnta Comercial: 212007 68L2L Data; L9 I L2|2OLL

:i.zàdo em 31 de Dezembro de 2023

DEMONSTRÂçÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMUTADOS

,iscriminação

SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR

(+) LUCRo/PREIUÍZO DO EXERCÍCIO

0003

na3deg

Valor

93.423,70

12.086,51

105.510,21
TOTAL

bÀuana MUNIcIPAL
IMPERATRIZ .MA

ESTINAçõES
i.) DIVIDENDOS DISTRIBUIÍDOS

TOTAL

ICROS OU PRÉ]UÍZOS ACUMULADOS

)ERATRIZ,31 de Dezembro de 2023

:LREM DE SOUSA MENDES RODRIGUES

]CIA ADMINISTRADORA
)t: 054.525.723-92

0,00

0,00

105.510,21

TECIA RAFAELA DE OLIVEIRA DIAS

Reg. no CRC - MA sob o No. MA074MIO-4
CPF: 613.784.963-53



ição: 14.788.089/0001-07
lereÇo: RUA PARAIBA,620, NOVA IMPERATRIZ, IMPERATRIZ/MA, CEP 65907-260
'to'. 0U0t12023 - 3U1212023

-. I u nta Comercial : 212007 6812L Dala: L9 I 12 I 20LL

coEFrcrENTES DE ANÁLTSES EM 3U12l2023

eficiente

ice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo + 0,00

rLl0612025

PâgitÍa+4 de 9

7,78

IMPERATRIZ . MA

Fts. Á j

Proc.-

'CÀMARA

ice de Liquidez Corrente

Passivo CirqJlante + Exigível Longo Prazo

Ativo Circulante

30.311,67 + 0,00

235.82r,88 7,78

Passivo Circulante 30.31 1,67

rce de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 235.821,88 - 0,00 7,78

Passivo Circulante 30.31 1,67

235.821,88 7,78
:c de Solvência Geral Ativo

Passivo Circulante + ExigÍvel Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

30.311,67 + 0,00

30.311,67 + 0,00 0,13
ice de Endividamento

al

u de Endividamento

Passivo Total

Passivo Circulante + Exigível Longo Prazo 30.311,67 + 0,00 0,13

235.821,88

235.821,88

\-.
Ativo

REM DE SOUSA MENDES

-IA ADMINISTRADORA
054.525;lZ3-92

RODRIGUES TECIA RÂFAELA DE OLIVEIRA DIAS

Reg. no CRC - MA sob o No. MA07404/O4
CPF: 613.784.963-53
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a 0005

Empresa: IMPERANET - IMPERATRIZ SERVIçOS DE INTERNET LTDA

CNPJ: 14.788.089/0001-07

lnsc. Junta Comercial: 2Í.2oo768t2L Dalai ,;glL2l2otl

Endereço: Rua Paraíba, ne 620, Nova lmperatriz, lmperatriz/MA, CEP 65907-260

Nota n' 01: lnformações Gerais

A empresa, foi constituída em 19 de dezembro de 2011, atualmente na condição de LTDA,

enquadrada como Microempresa, possui sede e domicílio em lmperatriz/MA, Rua Paraíba, no 620,

Nova lmperatriz, CEp 65907 -260 com objetivo social Serviços de Comunicação Multimídia - SCM;

Montagem de Estruturas Metálicas; comércio varejista Especializado de Equipamentos e

suprimentos de lnformática; comércio varejista de Equipamentos para Escritório; Provedores de

Acesso às Redes de Comunicaçóes; Outras Atividades de Telecom unicações não especificadas

anteriormente; Tratamento de Dados, Provedores de Serviços de Aplicação e Serviços de

Hospedagem na lnternet; Reparação e Manutenção de computadores e de Equipamentos

Periféricos.

Nota n" 02: Diretrizes das Demonstrações Contábeis

A empresa mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por

meio de processo eletrônico. As demonstrações contábeis geradas em 31 de dezembro de 2023,

aqui compreendidas: Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE),

Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e ainda os Coeficientes de Análises de

Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente, Liquidez Seca, Solvência Geral, Endividamento Geral e

Grau de Endividamento, demonstram a liquidez da empresa e a integralização do capital social e

foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis e preceitos da Legislação Comercial, §!-11
10.406 /2002 e demais legislações aplicáveis

Nota n" 03: Regime de Contabilização

A empresa segue o regime de competência e a escrituração contábil foi realizada com base nas

disposições contidas na ITG 1000 - CONTABILIDADE PARA PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS.

Nota n" 04: Do Sistema de Tributação:

A empresa é enquadrada no sistema tributário Simples Nacional

Nota n" 05: Contabilidade Terceirizada:

a administradora da empresa optou pela contratação de contabilidade terceirizada, que é
regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade no que tange a questão ética e profissional

e ainda conforme previsto em cláusulas contratuais. Assim, a administração da empresa, declara

'cÁulnl 
uutttctPlt-

IMPÉRÂÍRIZ ' MA

Fls L1

Píoc.

Notas Explicativas das Demonstracôes contábeis em 31 de dezembro de 2023'
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que tomou ciência do conteúdo do aludido contrato em todos os seus te
Proc._

e tm tes

demonstrações refletem e espelham a realidade da empresa em tod os seus ter

administração encontra-se ciente de toda a legislação aqui aplicável, especia

s.A
o

a Lei n" LL.70r12005 que informa o contribuinte das suas responsabilidades quanto as

documentações e procedimentos. A responsabilidade profissional do contabilista que

estas demonstrações contábeis estão limitadas aos fatos contábeis efetivamente notifi
referenda

cados pela

administração da empresa a este profissional.

Nota n" 06: Moeda Funcional:

As demonstrações contábeis estão apresentadas em reais, que é a moeda funcional da empresa'

Nota n' 07: Ativo Circulante

A classificação das contas é realizada com base no que determina a NBC TG 1000, item 4.5, sendo

classificado como circulante quando:

a) espera realizar o ativo, ou pretende vendê-lo ou consumi-lo durante o ciclo operacional normal

da entidade;

b) o ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação;

c) espera realizado o ativo no período de até L2 meses da data das demonstrações contábeis; ou

o ativo for caixa ou equivalentes de caixa.

Nota n" 08: Passivo Circulante

A classificação das contas é realizada com base no que determina a NBC TG 1000, item 4.7, sendo

classificados como circu lante quando:

a) espera-se liquidar um passivo durante o ciclo operacional normal da entidade;

b) o passivo for mantido essencialmente para a finalidade de negociação;

c) o passivo for exigível no período de até 12 meses após a data de encerramento das

demonstrações contábeis; ou a entidade não tiver direito incondicional de diferir a liquidação do

passivo durante pelo menos 12 meses após a data de divulgação.

lmperatriz/MA, 31 de dezembro de 2023

Kelrem de Sousa Mendes Rodrigues

Sócia Administradora
CPt: O54.525.723-92

Técia Rafaela de Oliveira Dias

Contadora CRC/MA 7 4O4lO-4
CPF: 613.784.963-53

ns. ÁÇ

toca nt e
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NrrutsrÉnlo Do EMPREENDEDoRISMo, DA MICROEMPRESA E DA EM

PEQUENO PORTE
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Po

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

MODELO II
(TNTEGRA A IN/DREI N. 8L(2O2O E A IN/DREI N. 82l2O2L)

DECLARAçÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANçO COMO DOCUMENTO DE
INTERESSE

(leos ApRovAçÃo DAS coNTAs Do TTTULAR/ADMINISTRADoR E ANTES DA AUTENTIcnÇÃo oo
LrvRo)

U Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados:

I _ KELREM DE SOUSA MENDES RODRIGUES, bTAS|ICTA,

Casado em regime parcial de bens, comerciante, inscrito(a) no CPF sob o po

054.525.723-92, representante legal da sociedade IMPERANET IMPERATRIZ

SERVICOS DE INTERNET LTDA, inscrita no CNPI sob o no 14.788.089/0001-07, com

sede à Rua Paraíba, no 620, Bairro Novo Imperatriz, CÊP 65907-260, ImperatrizlYA,
conforme poderes atribuídos pelo contrato ou requerimento de empresário;

II- TECIA RAFAELA DE OLIVEIRA DIAS, brasileira, casada sob regime de

comunhão parcial de bens, contadora, inscrito(a) no CPF sob o no 613.784.963-53, e
no CRC sob o no 74O4lO-4, contador(a) responsável pela elaboração e validação das

demonstrações contá beis;

ApRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via unica do
Balanço Patrimonial ou Balanço de Resultado Econômico, aprovado em ata de
reunião/assembleia arquivada sob no 20180711601, referente ao exercício de 2023; e

DECLARAM, sob as penas da lei, ÇUe I

1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e
poderão ser consultadas perante a lunta Comercial do Maranhão;

2. Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução
Normativa DREI po Bt/2020 e no § 20 do art. 20 da Instrução
Normativa DREI no B2l202l;
3. O conteúdo refletido do balanço ora apresentado a registro foi
aprovado pelo titular/admi nistrador.

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas
poderá ensejar responsabi ização civil, administrat va e 

,penal 
dos s gnatários, nos
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termos da legislação vigente, incluindo os artigos 299
Brasileiro, além das sanções previstas nas normas societária S,

?
do

AS acima,
seus efeitos

Penal
rias.

firmam
legais.

É, por estarem de pleno acordo com as cláusul
eletronicamente a presente Declaração, para que produza todos os

Imperatriz-MA, 11 de junho de 2025

KELREM DE SOUSA MENDES RODRIGUES

CPF: 054.525.723-92
Socia Administradora.

rÉcln RAFAEIÁ DE OLIVEIRA DIAS

CPF: 613.784.963'53
Contadora.

\,
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

na9de9

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa IMPERANET - IMPERATRIZ SERVICOS DE INTERNET LTDA consta assinado

.ligitalmente por:

Fls.

Proc'

CPF/CNPJ

05452572392

Nome

KELREÍü DE SOUSA NTENDES RODRIGUES

TECIA RAFAELA DE OLIVEIRA DIAS61 378496353

\-

JUGEM&

CERTIFICO O REGISTRO É§, Lr/06/2025 11:54 SOB N" 202507L2377.
PROTOCOLO: 2507L2377 DE rL/o6 /2025.
cóorco os ven:rrceçÃo, L2sog4a2gs4. cNpar DÀ sEDE: 14788089000107
NIRE: 21200768121. COU EFEITOS DO REGISTRO EÁt LL/O6/2025.
IUPERÀNET - IMPERÀTRIZ SERVICOS DE fMTERNET LTDÀ

cenr.os eronÉ DE ríoRÀEs PERETnÀ

srcnstÁRro-cnRÀr,
m. úpresafâc11.m. gov.br

À validade desEê documento, se impresgo, fica sujeito à comprovação de sua autentisidade nos
respectivoe portais, informando sêus respeclivos código6 de verificaÇão.

|DENTTFTCAÇÃO DO{S} A,SSINANTE(§}
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CERTID.ã,O NEGATIVA DE OÉSTTOS TRÀBÀLHISTÀS

NOME: IMPERÃNET - IMPERATRIZ SERVICOS DE INTERNET LTDA (MATRIZ E
FILIAIS )

CNPJ : 1"4 .788 . 08 9 / 0001- 07
Certidão n" : 576L0324/2025
Expedição: 26/09/2025, às 11:04:18
Validade z 25/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que IMPERANET - IMPERÀTRIZ SERVICOS DE INTERNET LTDA

(ldAÍRrz E FTTJIATS), inscrito (a) no CNPJ sob o no L4.758.089/000L-07,
NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacíona1 de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitid.a com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/20L]- e
73.467/201-7, e no Ato Ot/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fíIiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO TMPORTÀIIIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à j-dentificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determj-nados em lei; ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o MinisLério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais t.ítulos guê, por
disposição Iega1, contiver força executiva.
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comEgggnr
= Serviços do Contribuinte §q

Data - Hora de Emissão § Data de Vaüdade â

Resultado da Consulta de Certidão

CNPJ Período

14.788.089/AOO1-O7 15/12/2024 a75/12/2425

Retaçáo das ceÊidóes emitidas por data de emissão

Código de Controte $ TiPo t

3293 9448.4F8E.47C0 Fositiva com efeitos de negativa O9/12/?O25 - 17:O8:44 A7/06/2026

Situação â

Vátida

9871.O288.99C7C2C3 positiva com efeitos de negativa 06/72/2025 - 19:36:O7 O4r'O6,/2O26 Vátida

F67C,F987iAE3 6O2E Negativa ?Á/11/2025- O6:54:O5 24/45/2026 Válicla

8395.879F3A93.74EC Nêgativa 22/i1/2O25 - O5:27:31 2VA5/20.26 Vátída

D58F.8E9D7C45.2ô8E positiva com.efeitos de negativa 1f/71/2C25 - 05156:55 t7/o5/2026 Válida

Exibir: § 1-5 cle 25 itens Página: f

Expirada: A data de validade da cerlidão expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de vatidade da certidão permanecem

;::1"": ,r"r" de vatidade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utiLizada em qualquer ato enr que for necessária' A

ê VoLtar I Avatiar Serviço

\-

Q. Nova Consutta

RTDE§ §O§IÂI§

fOXinoffi



Ê Val"idar Certidão de Débitos

lnlormacões do Documento

N" cerúdão 0004697

Sua consulta locaLizou 2 documento(s].

§ §AÍUS

{697 cÊRÍloÂôilEGATtva

Â697 c€RÍloÃoPostTlva

CIJC. I{OME EMPRESÂ

91{g, II'IPERANEÍ. IMPERATRIZ SERVICÔS DE INTERNã LTDA

l00a:4997, l,ÂvRoNoRTE

N" CPf/CNP'

14.7S.089/0001-O7

05.283,031/0007-06

Ér,lllSSÃO

I 26/O9Ê0?s

3 19io9r2o2i

VAUDAOE

I 2.J1fl025 - vêncidô.
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

t4.788.089/0001-07

IMPERANET - IMPERATRIZ SERVICOS DE INTERNET LTDA

R PARAIBA 620 / NOVA IMPERATRIZ / IMPERATRIZ / MA / 65907-260

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val idade: 06/ t2/2O25 a 04 / Ot I 2026

Ceft ificação N úmer oz 202512O6O243t87 27 9958A

Informação obtida em 1517212025 AB:47:06

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

\-
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Dúvidas mais Frequ I

Situoçõo de Reguloridqde do
Emprcgodor

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

lnscrição: 1 4.788.08910001 -07

li rão social: IMPERANET - ltvlPERATRlZ SERVICOS DE INTERNET LTDAv
Resultado da consulta em 1511212025 08:46:04

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Consulte o Historico do Empregador

Fls. ?1

I lní

MUNICIPAL
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Proc.

Volt*r

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

cÂuenn MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
MINUTA DO ADITIVO

QUARTO TERMO DE ADITM DO CONTRATO No

20230306.D003, QUE ENTRE Sr CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE IMPBRATRIZ E A EMPRESA

IMPERANET - IMPERATRIZ SERVIÇOS DE INTERNET
LTDA.

por este instrumento particular, a CÂURRa MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/IVIA inscrita no CNPJ sob o no

69.555.01910001-09, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior, portador(a)

da Cédula de Identidade no 797227970 - SSP/MA e do CPF n" 636.360.183-53, a seguir denominada

CONTRATANTE, e a empresa IMPERANET - IMPERATRIZ SERVIÇOS DE INTERNET LTDA, situada

na Rua Paraíba, n 620, Nova Imperatriz,Imperatriz - MA, CEP: 65907-260, inscrita no CNPJ sob o no

14.788.089/0001-07 neste ato representada pela Sra. Kelrim de Sousa Mendes Rodrigues, portadora da Cédula

de Identidade no 032238362006-2 SESP-MA do CPF no 054.525.723-92, a seguir denominada

CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n" 8.666193, assim como

pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a formalização do 4o Termo de Aditivo do CONTRATO N"
20230306.D003, que tem por objeto a prorrogação de prazo e renovação de valor com a empresa IMPERANET

- IMPERATzuZ SERVIÇOS DE INTERNET LTDA, que tem por objeto Contratação de empresa especializada

para o fornecimento de internet para atender as necessidades da Câmara Municipal de Imperatriz - MA.

CLÁUSULA SEGLTNDA. DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Aditivo proÍroga a vigência do contrato por mais 03 (três) meses, contados a partir do

dia 05 de janeiro de2026, de acordo com Art. 57, inciso II da Lei Federal n" 8.666193 e alterações posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO DE ADITIVO

O valor total deste termo de aditivo para cobrir as despesas relativas à execução do contrato, é de R$ 5.660,04
(cinco mil, seiscentos e sessenta reais e quatro centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes do presente Aditivo ocorrerão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

ÓTgão: CÂMARA MT]NICIPAL DE IMPERATRIZ TINIDADE: CÂMARA MUNICIPAL
Projeto Atividade: 01.122.0001 .2-OO2 - MANUT. DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA CÂMARA
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original, não alteradas pelo presente

Termo Aditivo.

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA
cN PJ 69.sss.019/0001-09

Páoina 1 clp- 2
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CAMARA MUNICIPAL
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ESTADO DO MARANTTÃO
cÂuane MLINICIPAL DE IMPERATRIZ

MINUTA DO ADITIVO
E, por se acharem justas e contratadas, e depois de lido e achado conforme, as partes assinam o

instrumento em 02 (duas) vias, sem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem, para

maior validade jurídica.

Imperatriz (MA), xx de xxxxxx de 2025.

cÂ*Tana MT]NICIPAL DE IMPERATRTZ

Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior

Presidente

CONTRATANTE

TMPERANET - TMPERATRIZ SERVIçOS DE INTERNET LTDA

Sra. Kelrim de Sousa Mendes Rodrigues

CONTRATADA

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA
cN PJ 69.ss5.019/0001-09

l" \-
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂUANA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

DESPACHO

À
Procuradoria Geral da Câmara Municipal
Sr. Lucas Alves Mitoura
Procurador Legislativo

ASSUNTO: Análise e emissão de Parecer jurídico acerca da formalizaçáo do 4o termo de

aditivo do CONTRATO No 20230306.D003.

Seúor Procurador, encamiúo os autos para análise e parecer sobre aformalização do

4o Termo de Aditivo do CONTRATO No 20230306.D003, que tem por objeto a prorrogação

de prazo e renovação de valor com a empresa IMPERANET - IMPERATRIZ SERVIÇOS DE

INTERNET LTDA, que tem por objeto Contratação de empresa especializada para o

fomecimento de internet para atender as necessidades da Câmara Municipal de Imperatriz -

MA.

Além disso, informo que, em razáo necessidade de cumprimento dos princípios de

sustentabilidade e não desperdício de papéis, os processos de aditivo 01, 02 e 03 não foram

incluídos na integra neste procedimento atual, sendo incluídos somente os respectivos termos

de aditivo, todavia, o processo integral pode ser encontrado no endereço

https ://www.camaraimp erutnz.ma.gov.br/licitac ao I 86.

Imperatriz - MA, 15 de dezembro de 2025.

Victor Gab

/PR N" 02912024

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.55s.0 I 9/0001 -09
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SOLICITANTE: VICTOR GABRIEL AQUINO DA SILVA -

GESTOR DE CONTRATOS

\-
OBJETO: Processo Administrativo sem numeração.

Aditivo n'04. Contrato 1e 20230306.D003.

Administrativo. Licitação. Repactuação e Renovação do

Prazo de Vigência do Contrato com a empresa

TMPERANET - IMPERATRIZ SERVIÇOS DE INTERNET

LTDA, cujo objeto contratação de empresa especializada

para o fornecimento de internet para atender às

necessidades da Câmara Municipal de lmperatriz-MA.

I . RELATORIO

Tratam os autos do processo administrativo de 76 páginas,
acerca da minuta do 40 Termo Aditivo do Contrato Administrativo po

20230306.D003, celebrado entre a Câmara Municipal de Imperatriz e

IMPERANET IMPERATRIZ SERVIçOS DE INTERNET. Os autos foram
encaminhados para este procurador em 15/1212025.

Consta nos autos:

. Ofício no 0t912O25 - DLC - solicitando pelo Gestor de Contratos ao
Presidente da Câmara autorização para dar início ao processo de
prorrogação contratual, fls. Ot/O2;
. Autorização do Presidente da Câmara Municipal fl. 02;
. Cópia do contrato no 20230306.D003 fls.03/08;
. Cópia do aditivo no 01 do contrato no 20230306.D003 fls. 09/10;
. Cópía do aditivo no 02 do contrato no 20230306,D003 fls, 1L/L2;
. Cópia do aditivo no 03 do contrato no 20230306.D003 fls. t3lt4;
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA

. Autorização pelo então Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz
para abertura do processo do aditivo do contrato no 20230306.D003 fls.
15;
. Ofício no O2L/2025-DLC expedido pelo gestor de contratos solicitando
manifestação da empresa IMPERANET IMPERATRIZ SERVIÇOS DE
INTERNET LTDA a prorrogação do contrato fl. 16;
. E-mail E OFÍCIO da empresa informando interesse na prorrogação do
contrato fls. t7/t8;
. Despacho do gestor de contratos solicitando ao fiscal de contratos
Irajá Pinto da Silva informações acerca da execução e dos serviços
prestados pela empresa IMPERANET IMPERATRIZ SERVIÇOS DE

INTERNET LTDA referente ao contrato 20230306.D003 - fls. 19;
. Relatório de fiscalização de contrato elaborado pela fiscal de contrato
Irajá Pinto da Silva recomendando a manutenção dos mesmos fls. 20123;
o Despacho do gestor de contratos solicitando pesquisa de preço por 03
(três) meses ao assessor do departamento administrativo DEIVON DE

AGUTAR SANTOS fl. 24125;
. Pesquisa de Preço elaborado pelo assessor do departamento
admínistrativo DEIVON DE AGUIAR SANTOS em que constatou uma média
de preço de R$1.913,83(um mil novecentos e treze reais e oitenta e três
centavos), pelo período de 03 (três) meses, concluindo o assessor pela
aditivação do contrato por ser mais vantajoso a administração do que
realizar uma nova licitação fls.26/40;
. Solicitação de dotação orçamentária existentes, pelo gestor de
contrato, ao contador HEYDER JOHHN DE MENDONÇAS AYRES no valor de
R$5.660,04 (cinco mil seiscentos e sessenta reais e quatro centavos) fls.
4t;
. Certidão constando dotação orçamentária fl. a2;
. Documentos da empresa Imperanet - Imperatriz Serviços de Internet
LTDA fls. 43/73;
. Minuta do 4o termo de aditivo do contrato po 20230306.D003 fls.
74/75;
. Despacho solicitando parecer sobre aditivo do contrato fl. 76.

É o relatório. Passa-se a opinar.

II- DO CARATER OPINATIVO DO PRESENTE PARECER

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa
Procuradoria, única e exclusivamente, prestar consultoria, sendo este
parecer meramente OPINATIVO, sob o prisma estritamente jurídico, não
lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade
da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera
discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂM.qnA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA

examinar questões de natureza eminentemente técnica, administra
e/ou financeira, salvo hípóteses teratológicas.

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer é de ser
verificado que a condução da análise técnico jurídica é vinculada à
ativídade prevista legalmente da função da advocacia, €ffi especial
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto
da Advocacia e da OAB.

Desta forma, para confecção do presente instrumento, é de
ser observada a isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2o,

s 3o da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade
administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a

opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. Reitera-se a
liberdade de opinião do profissional, conforme o entendimento
jurisprudencial que segue, assim como a desvinculação do profissional à

opinião, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua
conveniência.

O presente parecer, por essência, é um instrumento de
opinião não passível de vinculação à decisão da administração pública,
assim entende a jurisprudência:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECER]STA.
SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO LTCITATORIO. ART.
89, CAPUT, DA LEI 8.666/93. PLEITO DE

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. CABIMENTO.
INEXISTÊNCIA D EINDICAÇÃO DO DOLO NA CONDUTA DO

CAUSÍDICO. ORDEM QUE DEVE SER CONCEDIDA. 1. NãO

se pode deixar de considerar que sendo o ato do
parecerista um ato opinativo, a manifestação
juridica não se constitui como ato
administrativo em si, podendo apenas ser usada
como elemento de fundamentação de um ato
administrativo posteriormente praticado. 2.
Precedente: STF - MS 24.63L-6 - DISTRITO FEDERAL

Relator (a): Min. Joaquim Barbosa
Julgamento: 09/OB/2001 Órgão Julgador:
Tribunal Pl-eno - Publicação: DJ 07-02-2008.

Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos
que embasaram o procedimento, é realizada a presente análise sobre os
elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos autos. Neste sentido
cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução da
Administração Pública, subordínando-se, contudo, às vertentes das
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂna.I,n,c, MUN ICIPAL DE IMPERATRIZ
PROCURADORJA GERAL DA CÂMARA

normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais do Di

Administrativo.

Sem desclassificar a presente peça como opinião técnica
quanto à regularidade legal do procedimento, desvinculadas das
finalidades que os justificam e tendo por base o próprio procedimento,
incluso as declarações, autorizações, determinações e demais atos nele
presentes. Cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme sua

conveniência.

ilr - FUNDAMENTAçÃO

Observa-se que no documento de fls. 02103, no qual o
gestor de contratos solicita autorização para o 40 adítivo do contrato no

20230306.D003, apresenta a justificativa para tanto: baseia-se na

necessidade contínua do acesso à internet para o desenvolvimento das
atividades da Câmara, uma vez que, todos os sistemas administrativos,
como folhas de pagamento, contabilidade, licitação, bem como o sistema
de votação dos procedimentos legislativos por meio do SISLEG são

dependentes de acesso à internet. Destaca-se que a paralisação dos
serviços comprometeria a rotina administrativa e legislativa da Casa.
Ademais, foi ressaltado que uma nova licitação implicaria em despesas
mais elevadas, o que contrariaria os princípios da economicidade e da

eficiência admi nistrativa.

O Contrato no 2O23O3O6.DOO3 foi celebrado na égide da

Lei 8.666/93, devendo, portanto, ser aplicada tal Lei, que assim prevê a

necessidade de justificativa para realização de aditivo.

Art. 51 . A duração dos contratos regidos por
esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orÇamentários, exceto
quanto aos relativos:
§ 2e Eoda prorrogação de Prazo deverá ser
justificada por escrito e previa:nente
autorizada pela autoridade coryetente Para
celebrar o contrato. (Grifo Nosso)

No mais, a referida Lei prevê as hipóteses e requisitos para
prorrogação de contratos. Vejamos.

Art. 5'7 . A duração dos contratos regidos por
esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto
quanto aos relativos:

l
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
PROCURADORIA G ERAL DA CÂMARA

I - aos projetos cujos produtos estejam
contemplados nas metas estabelecidas no PIano
PlurianuaI, os quais poderão ser prorrogados se
houver interesse da Administração e desde que
isso tenha sido previsto no ato convocatório;
II - à prestação de serviços a serem executados
de forma continua, çgrê poderão ter a sua
duração prorrogada por igrrais e sucessivos
períodos com vistas à obtenção de Prêços ê
condições rais vantajosas Para a adninistração,
J.imitada a sessenta meses; (Redação
dada pela Lei no 9.648, de 1998)
III - (Vetado) .

Lei n" B.BB3, de
(RedeÇ ão dada pela

!994
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização
de programas de informática, podendo a duração
estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e

oito) meses após o inicio da vigência do
contrato.
V - às hipóteses previstas nos incisos fX, XfX,
XXVIII e XXXI do art. 24, cujos contratos
poderão ter vigência por até 720 (cento e
vinte) meses, caso haja interesse da
administração.
l,ei no 12,349, de
§ 1e Os prazos de inicio de etaPas de
execução, de concl-usão e de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do
contrato e assegurada a manutenção de seu
equilibrio econômico-financeiro, desde que
ocorra algum dos seguintes motivos, devj-damente
autuados em processo:
I - alteração do projeto ou especificações,
pela Administração;
II superveniência de fato excepcional ou
imprevisivel, estranho à vontade das partes,
que altere fundamenta1mente as condições de
execução do contrato;
III - interrupção da execução do contrato ou
diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse da Administração;
IV - aumento das quantidades inicialmente
previstas no contrato, nos limites permitidos
por esta Lei;
V - impedimento de execução do contrato por
fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração em documento contemporâneo à sua
ocorrência;
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VI - omissão ou atraso de providências a c
da Administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte,
diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções
legais aplicáveis aos responsávei-s.
§ 2e Toda prorrogação de prazo deverá ser
justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato.
§ 3e. É, vedado o contrato com prazo de vigência
indeterminado.
§ 4o Em caráter excepcional, devj-damente
justificado e mediante autorização da
autoridade superior, o prazo de que trata o
inciso II do caput deste artigo poderá ser
prorrogado por até doze meses. (Incluid<>
pela Lei n" 9.648, de 1998)

Para tanto, exige-se:
1. Regularidade da execução contratual;
2. Justificativa da continuidade da necessidade do objeto

contratado;
3. Demonstração de vantajosidade da prorrogação em

relação à nova licitação;
4. Atualização da documentação de habilitação da empresa.

O serviço em questão é, indiscutivelmente, de natureza
continuada, dado sua indispensabilidade à execução das atividades
institucionais do Poder Legislativo local, inclusive sistemas de folha,
contabilidade e votação.

O relatório de fiscalização confirma a regularidade da
execução contratual. Já a pesquisa de preços demonstra que o valor
mensal está abaixo da média de mercado, o que reforça a

vantajosidade da manutenção do vínculo.

Por fim, houve manifestação expressa de interesse da
contratada e autorização superior para que a prorrogação Se desse pelo
período de O3 meses.

Verifica-se que todas as condições foram atendidas, com
destaque a pesquisa de preço, em que o valor do contrato foi menor do
que as cotações realizadas, o que evidencia a vantajosidade econômica.
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O contrato foi inicialmente firmado em 06/0312023, estando
dentro do limite legal de 60 meses.

No mais, quanto aos documentos de habilitação da
empresa, a análise é feita pelo agente de contratação com auxílio, se
necessário, pela comissão de contratação ou equipe de apoio, como
depreende com a lei ordinária municipal 2015/2024.

Art. 53 Compete ao gestor e, nos seus
afastamentos e seus impedimentos legais, âo seu
suplente:
V anexar ao processo, quando necessário,
documentos pertinentes aos contratos sob sua
responsabilidade, tai-s como certidões do
contratado,'
XV - real-izar os trâmites necessários quando da
prorrogação de contrato, Providenciando
documentos, autorizações e demais el-ementos
pertinentes;
XVIII - verificar se a parte mantém as
condições de habilitação durante a execução do
objeto do ajuste;
XIX realizar o armazenamento digital dos
documentos f iscais e trabal-histas do
contratado;

A Lei L4.L33/2O2L também segue esse entendimento.
Vejamos.

Art. Bo A licitação será conduzida por agente
de contratação, pessoa desj-gnada pela
autoridade competente, entre servidores
efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Adminlstração PúbIica, para
tomar decisões, acompanhar o trâmite da
licitaÇão, dar impulso ao procedimento
licitatório e executar quaj-squer outras
atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homoicgação.
§ 10 O agente de contratação será auxiliado por
equipe de apoio e responderá individual-mente
pelos atos que praticar, salvo quando induzido
a erro pela atuação da equipe.

CONCLUSÃO
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA

Assim, diante dos fatos e fundamentos apontados,
SE:

a) pela viabilidade jurídica da prorrogação contratual por mais 03 (três)
meses, nos moldes da fundamentação acima e em conformidade com os
documentos constantes no processo;

b) Destaco, contudo, que eventuais prorrogações futuras devem observar o

limite máximo de 60 meses imposto pelo art. 57,II, da Lei 8.666193.
c) Ressalta-se, contudo, que a Admínístração deverá manter a fiscalização

quanto à regular execução contratual e observar os prazos legais para
nova pesquisa de preços, a fim de evitar prejuízos ao erário.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Imperatriz/MA, 15 de dezembro de 2025

LUCAS ALVES Assinadodeformadisitalpor
LUCAS ALVES MITOURA

MITOURA Dados: 202s.12.1s 11:25:45-03'00'
Lucas Alves Mitoura

Procurador Legislativo da Câmara Municipal de lmperatriz
Matrícula L535

oAB/MA 16.089
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DESPACHO

lmperaÍiz- MA, 16 de dezembro de2025

A Sua Excelência, o Senhor

Adhemar Alves de Freitas Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz

Veúo pelo presente, na qualidade de Gestor de Contratos, solicitar de Vossa

Excelência a Autorização para formalização do 4o Termo de Aditivo do CONTRATO N'

20230306.D003, que tem por objeto a prorrogação de pÍazo com a empresa IMPERANET -

IMPERATRIZ SERVIÇOS DE INTERNET LTDA, que tem por objeto Contratação de empresa

especializada para o fornecimento de intemet para atender as necessidades da Câmara Municipal de

lmperatiz- MA, visando satisfazer a demanda da Câmara Municipal de imperatriz - MA.

DA ruSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

Os serviços ora pretendidos são de natureza continuad4 em face da necessidade contínua do

acesso à internet para o desenvolvimento das atividades na Câmara Municipal de Imperatriz,vrnavez

que, todos os sistemas administrativos, como folha de pagamento, contabilidade, licitação, bem como

o sistema de votação dos procedimentos legislativos por meio do SISLEG são dependentes de acesso

à intemet, tudo em conformidade com as especificações técnicas e serviços descritos no Termo de

Referência. Além disso, vale destacar que em razáo da reforma do prédio da Câmara Municipal de

Imperatriz, o fornecimento atual não suprirá a demanda, com isso, foi aberto um novo procedimento

administrativo para contratação de fornecimento de internet sob o no 103, o qual se encontra em sua

fase de planejamento. Devido a isso, tal solicitação se dá para prorrogação do contrato atual, pelo

praz:o de 03 (três) meses, visando a conclusão do processo licitatório em aberto.

Além disso, o fiscal de contrato emitiu um relatório demonstrando que o contrato foi executado

com a satisfação esperada por esta casa legislativa, sem ressalvas ou apontamentos à execução. AIém

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA

cNPJ 69.sss.019/0001-09
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂuane MLINICIPAL DE IMPERATRIZ

disso, foi realizado uma ampla pesquisa de preço que demonstraram uma maior

Íealizar o aditivo.

Por fim, a procuradoria geral da Câmara Municipal de Imperatriz emitiu o parecer jurídico

licitatório n" 052l2025lPCMlTZ onde garante a legalidade jwídica para dar prosseguimento no

procedimento de aditivo.

Respeitosamente,

Victor

tPRNo 02912024

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA

cN PJ 69.sss.019/0001-09

Pâr:ina 2 da 2
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MI.JNICIPAL DE IMPERATzuZ

GABINETE DA PRESIDÊNCN

AUTORTZAÇÃO

A,r Sr.
VICTOR GABRIEL AQUTNO DA SILVA
Gestor de Contratos

Senhor Gestor,

AUTORIZO a formalizaçáo do 4o Termo de Aditivo do CONTRATO N'20230306.D003,

que tem por objeto a proÍrogação de prazo e renovação de valor com a empresa IMPERANET -

IMPERATRIZ SERVIÇOS DE INTERNET LTDA, que tem por objeto Contratação de empresa

especializad a para o fornecimento de internet para atender às necessidades da Câmara Municipal de

Imperatriz - MA, visando satisfazer a demanda da Câmara Municipal de imperatriz - MA.

Imperatriz - MA, l6 de dezernbro de 2025

A D H E M A R A LVE5 D E F R E rrAs llJiSi?i"-:",;H,lii,',3il;#:i,:Jiii
JUNIOR:63636018353 Dados:202s.12.1610:01:32{3'00'

Adhemar Alves de Freitas Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA

cN PJ 69.s55.019/0001-09
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂUANA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DA PRESIDÊNCN

Ao Sr.
HEYDER JOHHN DE MENDONÇA AYRES
Contador desta Casa Legislativa

Senhor Contador.

Encaminhe-se os autos ao Departamento de Contabilidade, Finanças e Orçamento,

para empenho da despesa referente a formalização do 4o Termo de Aditivo do CONTRATO N'

20230306.D003, que tem por objeto a prorrogação de prazo e renovação de valor com a

empresa IMPERATRIZ SERVIÇOS DE INTERNET LTDA, que tem por objeto Contratação

de empresa especializada para o fomecimento de internet para atender às necessidades da

Câmara Municipal de Imperatriz - MA, visando satisfazer a demanda da Câmara Municipal de

imperatriz-MA. inscrita no CNPJ n" 14.788.089/0001-07, no valortotal de RS 5.660,04 (cinco

mil, seiscentos e sessenta reais e quatro centavos).

Após o empenho, encaminhar os autos ao Departamento de Licitações e Contratos

para prosseguimento do feito.

Gabinete da Presidência, ent l6 de dezembro de 2025.

ADHEMARALVESDE Assinadodeformadigitalpoí

FREITAS ADHEMARALVE5 DE FREITAS

ruNroR:636360183s3 àX}::1ff6s1fl'1:T05:r,6-03'00'

Adhemar Alves de Freitas Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA
cN PJ 69.555.019/0001-09
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CNPJ: 69.555.01 9/0001 -09
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.la n
Abr
Jul
Out

Eev .

Mai.
Ago.
Nov.

Mar
Jun

Dez

R§
R§
R§
R§

0
0
0
0

0
0
0
0

R§
RS

R$
R§

00
00
00
00

R$ 0.00
Rs 0,00
Rs 0,00

R§ 5. 660, 04

00
00
00
00

Tipo:

O]" -EMPENI{O A PAGAR

No. Processo:

328/202s
Exercício: No

5

Unidadê 0rçarnentária ou Unidade Administrativa Emitente:

Ol-Cfu,íARÀ DE IMPER,àTRIZ

01
Função:

t22
SubÍunçâo:

0001
Programa: Tip - Seq.:

2 -002
Ação:

MANUTENÇÃo DAs ATIVIDADES E PROJEToS DA CAMARA

Subação: Descrição:

Natureza da Despesâ:

3.3. 90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

3.3.2.3.1.08.00.00.00.0000- serviços de agua e esgoto, telefonia e internet, energia eletrica, gas e outros
Credor:

IMPER,NiIET - IMPER,ATRIZ SERVICOS DE INTERNET TTDÀ

99 - Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica

CNPJ/CPF:

t4.188.089/0001-07 5.660,04
lmportância:

Endereço:

RUA PARAIBA, 620
Baino:

NOVA IMPERATRIZ
Telefone:

(99) 8808-1381
Cidade:

IMPERATRIZ 65901 -260 MA

Tipo do Empenho:

2 -Estimâtiva

ocorrer à Despesa com ProrrogaÇão de valor com empresa
Câmara Municipal defornecimento de internet

DESCRÇÃO:

Empenho emitido para
especializada para o
Imperatriz - MA.

para atender as necessidades da
de prazo e renovaÇão

"Conta Correntê"
Típo: A(Fncía Vaiaço

(Principal) 0644
Bana
104 -CÀIXÀ ECONOMICÀ TEDERAI

Conta
{1161

lvlodalidade Licitaçâo:
Dispensa dê licitaçâo

Fonte Rêcurso do orçaÍnenlo:
1 -OrÇamento Gêra-l

cRc - 10809/cRc-10809 - MA

Responsável pela contabilidade:

AYRESHEYDER JOHHN

Descrição Valor

s00 Rêcursôs não Vinculados de lmDosfos

Fonte:

Totâl:

0000 Sem Marcador

5.660,04

5.660,04
ADHEMAR ALVES DE FREITAS JUNIOR

PRESIDENTE

0rdenador da despesal

-4$--- 7'ç 2t

Módulo: Contab @ Fênix Softwares Públicos - w.fenix.com.br i_it,n-:. ;. .. .-. . .: VeÍ. 17j2cÍ11131

t
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QUÂItrO THRIIO I)II AIITM DO COI{TRÂ',|'O §"

202303{'6.D003, QU§ ENI'RE §l C§LUBRÂM A CÂiUAnrl

T.IUNICIPÂL DE IIT{PERÀTRIZ R À EMPRE§Â

I M II f, TTÀ NIT . IM POIIÂTIIIZ §§RV IÇCI§ DB TN'I E ITN Ii'I'

t.TÍ).,\.

pr:rr csÍc instrumenro parricular, a CÂUana MUNICIpÂL n§ IMPERATRIZ/MÁ' inscrita no CNPJ sob tt n"

(.lg.555.ü1910001-09. neste ato representada pelo Presitlentc, Sr. Àdhemilr Alves tlc Freitas Jünior. portador{a)

ria {'érlula ile klentitlade n"'197227970 - §SPIMA c rlo CPF n'636.3ó0.183-53. a seguir dcnominatla

CONTRATANTE, e â empr€sa IMPERANET - IIvIPERATRIZ SERVIÇOS DE TNTERNET LTDA, siluada

rra Rua Paraiba, n 620, Nova lmperatriz, Imperatriz - MA. CEP: 65907-260, insoita rro CNPJ §üb o tt"

14.?tt8.ü89/0001-07 nestc;rto represenlada pela §ril. Kçlrcm dc Sousa Mendcs Rodrigues, ponadora da Cléclula

clc l<lentiilir<le n' 03223§3{}2íJ0í'-Z SE§P-MA tlo CPF no {'154.525.723-92, a seguir denominada

(:ONTRA'IÂDÁ, acorda:rr e jusrarn finnar o presenle Cr;nÍrato, nos termos da l.ei n" 8.666i93, tt§sittt cotttü

pelas cláusulas a seguir Pxprsssa§:

(ILAU§ULA PRIM§TRA - DO OBJETO

11 presenre ronrrârr) rsm por objeto a formalização do 4o Termo ds Aditivo do CON-IRA]9".Y
20i30306.D0ü3. que tcrn poi objcto a prorrogação de prazo c renovação de valor com a empresa TMPERANüI' ",:'.

- IMpsRATRtZ SERvtÇOi nf firrffXttEf Lfpa, que tem por ohjeto Contratação de empresa espetializada

para o fornecimento de intemet para atender as nerr:essidades da Câmara Municipal de lrnpcratriz - MA.

{:LÂUSULA §OGTINDA. DÀ VIOÊNCIA

0 presente Terífio de Âditivo prorroga a vigência do contrâto por mais 03 (três) me§ê§! contados a partir do

dia $5 de janeiro de ?026, ete ouordo çom Art. 5?, inciso II da Lei Federol n" 8.66#93 e alterações posleriutcs.

{:LÁI}§l"}LA T§It{:frIR,4 . DÕ VÀLOR DO TEBMO »E ÂDITIVO

{) valor tçrral d*sre tenno de aditivo para cobrir as tlespcsrs rel*tivas à execução do confrato. ê de R$ 5,660,ô4

{r:inco ffiil, sei*üenÍü§ e §i}§§eflt& reais e quâtrô eentavos}'

CLÁU§ULA QI"'ARTÂ . DÕ§ RECI'R§O§ ORÇAM§NTÁRIOS
Ás despesas decr:rrcntçs do presente Aditivo ocorrerão por üonta das seguintes dotações orçamentárias:

org§0: {'ÂMA'rÁ MUNICIpAL D§ IMp§RATRtZ UNIüAD§: CÂtUlne MUNI(lFÂ[.
projero Ârividâú;: 01.123.00ül .2-tt{t2" MANUT. üÂ§ ÁTlVÍDÂl}E§ E pROJ§TO§ DÀ CÂL'IÂRA

iltcmcntô dc D*spc*r: 3.3.9{t.39.$0"0CI * OU1.Í{OS §H,rVlÇCI§ DH l"HRCEIRÕ§ * p§§§0À JUltiDlCÂ.

cl-ArjsulÂ qu,HTÂ - DÁ KÀTIHCAÇÃCI

Ijicam ratificadas tntlas as dsmaix Cláusulas e cnndiçr1es do cçntrato original, nào alteratlas pelo presente

I'crmo Aditi'1.'o,

fiua Simplícío Moreira, n' 1185, CÊntro, lmperatriz * MA

\-,

cNPJ 69.5s5.019100ü1-09

§Erl-in: 4 {a X
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li. por *e achârüm juritas * contratadas, e d*pois dt lido e ârhado conforme, as partes assinam o

instrumento em 02 (tluas) via§, sem riíLsuras, pcrante 02 (duas) testcmunhas, que também o sub§crevem, Par$

maior validade juridica.

Irnpcratriz (MA), l7 de dezembro dr:2025.

ADH EMAR ALVES DE Assinado de forma disital por

FRErrAs i?^IIãTâ3â:[::DEFRETTAS

J UN IOR:636360 1 83 53 Dados: 2025.1 2.1 8 1 6:4e:57 -03'00'

cÂuIRa MUNICIT,AL D§ IMPBRÂTRTZ

Sr. Á.tÍhemar Alvcs ric Freitas Júnior

Presiclentc,

CON'TRATANT§

t/\ l' - r h

, * -" tr*.istr,#,**#t-*4t.kfoffi*Er L r DA

Sra. Kelrem de Sousa Mendes Rodrigrres

CONTRÀTADA

ll'lÉÊR,Â,ieT
lnperatlz Sarv.d6 lntemot Ltdâ
CNPJ: 14.788.083/0001-0I
l(àlr3a ce sr;i3r ll4âaê! ÊúdílEU§t
CPF:0&4 52§ 7:3-92.Súclo Ádm

Rua Simplício Moreira, n" 118$, Centro, lmperatriz - MA

cNPJ 69.555.0191Üü01"-09

I)ánina ) dn 2

Qt
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rssN 2764-39L3

i
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10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidadês'estabelecidas
no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções tambem se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de regisúo de preço (art.7", inc. XIV, do Decreto n" 11.462, de 2023), exceto nas

hipóteses em que o descúmprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade partic.ipante,

caio no qual caberá ao reipectivo órgão paÍlicipante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. IX, do
Decreto n" 11.462, de 2023\.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas nb item 9.1, dadaa necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

11. CONDrÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou
a entidade.

Para ftmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Imperatriz (MA) t7 de dezembro de2025

Victor Gabriel Aquino da Silva

Agente de Contratação

Órgão Gerenciador

DRONE AIR COMERCIO E SERVICOS TECNOLOGICOS LTDA

CNPJ: 59.377.7 5ll000l-7 4

Julius Cesar Guimarães

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITryO

Publicarlo por: Francisco Sâüo Costa Silva

códisoidenriíicled.lll3fálilffi ,'irli,lfitr;

OBJETO: Prorrogação de prazo e renovação de
valor com a empresa IMPERANET
IMPERATRIZ SERVTÇOS DE INTERNET
LTDA, que tem por objeto Contratação de
empresa especializada paÍa o fbrnecimento de
internet para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Imperatriz - MA.VALOR TOTAL:
RS 5.660,04 (cinco mi[, seiscentos e sessenta

v

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADTTTVO DO

CONTRATO N' 20230306.D003

Âssinado ElsüonbeÍento Gom Cstificado Paúâo EP-Bntil e Carirüo de Tempo, am conformilade com a

iledHa Provlrórla ll0 2.211&2, th 2001, garanündo rutanlhHde, vdidada jurHlca o lntegrldade. Página 60/71
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q3
reais e quaho centavos) Orgão: CAlvtr{RA
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ LTNIDADE:
CÂMARA MLINICIPAL. Projeto Atividade:
01.122.000t.2-002 MANUT. ^ DAS
ATIVIDADES E PROJETOS DA CAMARA
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00
OUTROS SE,RVIÇOS DE TERCEIROS
PES SOA ruRIDICA. &NBSP;PARTES : Câmara
Municipal de Imperatriz, representada pelo Sr.
Adhemar Alves de Freitas Júnior, pela
CONTRATANTE, e o Sra. Kelrem de Sousa
Mendes Rodrigues, Representante Legal da
empresa IMPERANET - IMPERATRIZ
SERVIÇOS DE INTERNET LTDA, pela
CONTRATADA. VIGENCIA: 03 (três) meses,
contados a partir do dia 05 de janeiro de 2026.
Imperatriz - MA, 18 de dezembro de 2025.
CAMARA MLTNTCIPAL DE IMPERATRIZ ST.

Adhemar Alves de Freitas Júnior - Presidente
*'"'Éi:,3::iH;:::"1T::fi1"::J:

Código identifi cador: gdntn6nxbvx2025 I 21 8 17 1 259

EXTRATO DO SEGT]NDO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO N" 20240126.018 I 2023

OBJETO: Prorrogação de prazo e renovação de
valor com a empresa W C VIAGENS E
TURISMO LTDA, que tem por objeto
contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de agência de viagem, para
atender SOB DEMANDA o fornecimento de
passagens aéreas nacionais, incluindo, seguro-
viagem e demais serviços correlatos inerentes as
atividades de agências de viagens,
compreendendo cotação, reserva, emissão,
remarcação e cancelamentos, de interesse da
Câmara Municipal de Imperatriz - MA. VALOR
TOTAL: R§ 548.699,00 (quinhentos e quarenta e
oito rnil. seiscentos e noventa e nove reais)
Orgão: CAIV{r{RA MUNICIPAL DE
IÀ/ÍPERATRIZ UNIDADE' CAfvÍr{RA
MUNICIPAL Projeto Atividade:
01.122.0001.2-002 MANUT. DAS
ATIVTDADES E PROJETOS DA CÂ]VL{RA
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERYIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA JURIDICA PARTES: CâmaTa
Municipal de Imperatriz, representada pelo Sr.
Adhemar Alves de Freitas Júnior, pela
CONTRATANTE, e a Sra. Sid Cleia Carvalho
Gonçalves, Representante Legal da empresa'W C
VIAGENS E TURISMO LTDA, pela
CONTRATADA. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses,
contados a partir do dia 02 de janeiro de 2026.
lmperatriz - MA, l8 de dezembro de 2025.
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ ST.

Adhemar Alves de Freitas Júnior
Publicado por:

Chcfc do

Código identificador:

Costa Silva
dc Licitaçõcs

r2 r8l7l20 t

v

Assinado Elúonbarpnb Gom Cerüficado Padrão EP-Bndl e CarinÉo de Tcrpo, em conformidadê com a
illedida Provlsorla llo 2.ãXLâ ds 2001, garanündo autrntlcldde, validrde juridlca e integrldade. Página 61/71


